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SECRETARIA JUDICIAL DA PRIMEIRA VARA 

JUIZ: JOSANE ARAUJO FARIAS BRAGA 

OFICIAL DE JUSTIÇA: DJALMA VIEIRA PEREIRA 

AÇÃO (CLASSE): Execução da Pena 

PROCESSO CRIMINAL 1 Execução Criminal 1 Execução da Pena 

ASSUNTO: CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 1 ESTUPRO DE VULNERÁVEL 

PARTES: 

APE NADO 
FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 
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CARTA DE SENTENÇA PARA EXECUÇÃO PENAL 

O Doutor FRANCISCO SOARES REIS JUNIOR, Juiz de Direito da 2a  Vara, respondendo 
pela ia  Vara, desta Comarca de Coroatá, Estado do Maranhão, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER ao Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais de 
Pedreiras, Estado do Maranhão, que pela Secretária judicial da ia  Vara, deste Juízo, tramitou 
ação penal contra FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA, VULGO "Chicó"  que foi finalmente 
condenado às sanções adiante especificadas, estando o apenado preso transitada e julgada a 
decisão condenatória, passo o mesmo à disposição de Vossa Excelência, a fim de que faça 
executar a condenação consoante os dados a seguir do réu. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO APENADO 
Carteira de Identidade 	 órgão Expedidor: 
62943696-7  
Nome do apenado 
FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA "CHICO"  
Nome do Pai 

JOSÉ _DE_  RIBAMAR _PEREIRA  
Nome da Mãe 
MARIA JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA 

Outros registros de identificação 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Nacionalidade Estado Civil 
BRASILEIRO SOLTEIRO 
Local de nascimento Data de nascimento 
COROATA/MA -- 04/10/1977 
Sexo 	 Cor 
MASCULINO 	 MORENA  
Grau de instrução 	 Profissão 	 - 
5a SERIE 	 J±AVRADOR_________________________ 
Endereço residências 

RUA DA BANDEIRA 	 N°. 
617 

Bairro :AMERICANOS Cidade Estado CEP 
COROATÁ M 65.415-000 

- DADOS DO PROCESSO CRIMINAL 

Comarca : COROATÁ Vara: ia 

Número do Processo 	 Livro 	 FIs. 
1148-39.2010.8.10.0035 

Delito: 	 Data da prática 	Local da prática 
Art.217-A DO CPB 	 26/07/2010 	 COROATA/MA - 	 - 
Órgão processante do Inquérito Policial ou equivalente 
DELEGACIA DE POLÍCIA DE COROATÁ  

Peça inicial do IP (Flagrante/portaria/IPM) 
Data do recebimento da denúncia 	 Data da sentença 
12/08/2010 	 '.J5J49Q.&. - 
Juiz prolator da sentença: ANDRÉA CYSNE FROTA MARIA 

Recurso: 	SIM 

Decisão: Data de decisão 
IMPROVIMENTO DO RECURSO 01/11/2011 

Órgão Julgador do Recurso 2  
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 



Data do trânsito em julgado 
23/01/2012 

Data do último mandado de prisão 
16/02/2012 

3. CONDENAÇÕES NO PROCESSO E CAPITULAÇÃO 
Capitulação 
Art. 217-A DO CPB  
3.1 Penas privativas de liberdade ( X  ) SIM 	( 	) NÃO 

Penal/Regime 1 	- 	 Prazo de cumprimento: 08 	ANOS DE RECLUSÃO E '  
FECHADO 	 PAGAMENTO 	DE 	05 	SALÁRIOS 	MINIMOS 	EM 

DECORRENCIA 	DOS 	DANOS 	CAUSADOS 	PELA 
INFRAÇÃO - 

Penal/Regime 2 
xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prazo de cumprimento: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Penal/Regime 3 
xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prazo de cumprimento: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Penal/Regime 4 
xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prazo de cumprimento: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3.2 Penais restritivas de direito: 	( ) SIM 	(X)NÃO  
Quais? XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3.3 Pena pecuniária: (X ) SIM 	( 	) NÃO 
Quantidade de dias multa: 
xxxxxxxxxxxxxxx 

Valor do dia multa: 
x 	lxxxxxxxxxxxxxxxx 

Valor total 

3.4 Medida de Segurança: ( 	) SIM 	( X  ) NÃO 
Tipo:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 	 1 Prazo de cumprimento: 
3.5 Efeitos específicos das condenações (art.92 CP) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3.7 - Fiança ( 	) SIM 	( X  ) NÃO 
Valor Conta/Ag/ Banco: Data do recebimento 

3.8- Custas: (Arts.336 e 804 CP) 	 Valor R$- 
(X) SIM 	( ) NÃO 

4- SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 
4.1 Suspensão condicional da(s) pena(s) : ( 	) SIM 	(X 	) NÃO 

Prazo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

4.2 Audiência admonitória ( 	) 	SIM 
(X ) NÃO 

Data: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

4.3 Revogação 
( 	)SIM 	( 	)NÃO 

Data: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

S. PRISÕES 

5.1 - Prisão lTipo: (X ) provisória 	( 	) preventiva 	( 	) cumprimento da pena 

L-3 
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Data da prisão: 	 Total de Dias restantes: 
26/07/2010 
Órgão de custódia: ( ) CEREC  ( ) Delegacia ( X ) Penitenciária 

5.2 - Prisão 2 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Tipo: ( ) provisória  ( ) preventiva ( ) cumprimento da pena 

Data da Recaptura: XXXXXXXX Data da soltura: 04/11/2010 	Total de Dias: 

Órgão de custódia: ( ) CEREC  ( ) Delegacia 	( ) Penitenciária 

5.3 - Prisão 3 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Tipo: ( ) provisória ( ) preventiva ( ) cumprimento da pena 
Data da prisão: 	 Data da soltura: 	 Total de Dias: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Órgão de custódia: ( ) CEREC  ( ) Delegacia ( ) Penitenciária 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
5.4 - data do término da pena: 

OBSERVAÇÕES  
O APENADO FOI CONDENADO A PAGAR A VITIMA O VALOR DE 05 (CINCO SALARIOS 
MINIMOS) EM DECORRENCIA AOS DANOS CAUSADOS PELA INFRAÇÃO. 

7. ANEXOS 
7.1 - cópia da denúncia 	 Quantidade de folhas:03 	-- 	- 
(X )SIM 	( ) NÃO 
7.2 - cópia do aditamento da denúncia 	Quantidade de folhas: 
( )SIM (X)NÃO  
7.3 - cópias dos registros/ antecedentes criminais Quantidade de folhas: 01 
( )SIM (X)NÃO 
7.4 - cópia da sentença 	 Quantidade de folhas:08 
(X) SIM 	( ) NÃO  
7.5 - certidão do trânsito em julgado 	Quantidade de folhas 01 
(X) SIM 	( ) NÃO  
7.6 - cópias de documentos referentes à prisão Quantidade de folhas:01 
(X)SIM ( )NAO  
7.7 - outros documentos 	 Quantidade de folhas: 
( )SIM 	( X ) NÃO  
Discriminação dos outros documentos  
ACÓRDÃO DE FLS.134/138  

S. TERMO FINAL E ASSINATURAS 

Carta extraída nesta cidade e Comarca de Coroatá, Estado do Ma nhão, Aos vinte e três (23) 
dias do mês de Março do ano de 2.012 (Dois mil e doze)E 	 (Aglaênia Frota 
Moura Carvalho), Secretária Judiqia-da ia  Vara. / 

FRIpkISOS RES  REIS JUNIOR 
(JIZ DE DIF(EITO DA 2a VARA 
ESPONDENDO PELA ia  VARA 
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Excelentíssima Senhora Juíza de Direito ca 1a  Vara de Coroatá - MA 
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Id Secretaria Judicial 	 y 
I.nuérito Policial no 11242010 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por sua promo 
Lora de Justiça, adiante subscrita, no uso da atribuição que lhe 
:onfere o art. 129, 1 da CF, vem oferecer DENÚNCIA contra 

FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA, vulgo CHICO, 
brasileiro, natural de Coroatá -MA, com 32 
anos, solteiro, lavrador, filho de José de 
Ribamar Pereira e de Maria José dos Santos 
Pereira, residente na Rua da Bandeira, n° 
617, Bairro Americanos, Coroatá, 

cela prática do seguinte fato delituoso: 
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Consta das peças do anexo caderno policial que, em 
data de 26 de julho p.p., por volta das 11h30min, em um banheiro 
do ner.cado central desta cidade, o indiciado praticou ato 
ILibidinosc com o adolescente Felipe Santiago Sousa dos Santos, de 
13 aoos de idade. 

O adolescente informou na DEPOL que ao chegar ao 
mercado sentiu vontade de ir ao banheiro, ocasião em que foi 
acompanhado por FRANCISCO que fechou a porta e mostrou-lhe várias 
notas de dinheiro, entre elas uma de R$ 100,00 (cem reais), 
pron-.etendo que os valores seriam seus se o mesmo o acariciasse. 
Ato continuo, o indiciado ligou o chuveiro, colocou seu órgão 
genital para fora da roupa e começou a passar as mãos no peito do 
menor, sendo interrompido pela chegada de policiais no local que 
determinaram fosse aberta a porta do banheiro e prenderam 
FRANCISCO em flagrante. 

Às Lis. 14 encontra-se acostado o AUTO DE 
APRESENTAÇÃO E APREENSÃO da quantia em dinheiro encontrada em 
coder do indiciado, oferecida pelo mesmo ao menor em troca de 
favores sexuais. 

A conduta livre e consciente do réu consistente em 
S praticar ato lascivo, voluptuoso, visando o prazer sexual, com 

rr.encr de 14 anos termina por ofender a objetividade jurídica 
tutelada pelo art. 217-A, caput, do Código Penal. 

Isto posto, em face da prova da materialidade e 
indícios suficientes de autoria, requer esta representante do 
inistério Público seja o réu citado para responder à acusação e 
octificadas as testemunhas abaixo arroladas para que, em juízo, 
ciepcctham acerca dos fatos. 

P. Deferimento. 

Coroatá, li de 	çsto de 2010. 

la'Passos Silva 
de Justiça 
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L. FcI1.pe  Santiago Sousa dos Santos, qualificado às 
2. I)eusimar Silva Sousa, qualificada às fls. li; 
3 3dN Mauro Moreira R. Pereira ,ualfjc±ado às fls 
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ESTADO DO MARANHAO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE EDIREITO DA ja  v 
COMARCA DE COROATÁ 

Processo n° 1148/2010 - Ação Penal. 
Autor: Ministério Público 
Réu: Francisco dos Santos Pereira vulgo "Chico" 

• Vistos etc. 

A 1 a  Promotoria de Justiça da Comarca de Coroatá ofereceu 
denúncia contra Francisco dos Santos Pereira vulgo "Chico", já 
qualificado, como incurso nas penas do art. 217-A caput do Código 
Penal, em relação à vítima Felipe Santiago Sousa dos Santos, 
aduzindo em síntese o seguinte: 

"Que em data de 26 de julho p.p., por volta das 1 1h30min, 
em um banheiro do mercado central desta cidade, o indicado praticou 
ato libidinoso com o adolescente Felipe Santiago Sousa dos Santos de 
13 anos de idade." 

Acrescenta que o adolescente ao chegar ao mercado, sentiu 

S 

	

	vontade de ir ao banheiro, ocasião em que foi acompanhado pelo 
acusado que fechou a porta e lhe mostrou várias notas de dinheiro, 
entre elas uma nota de R$ 100,00 (cem reais), prometendo que os 
valores seriam seus se o mesmo o acariciasse. 

Ato contínuo, o acusado ligou o chuveiro, tirou sua roupa 
revelando suas partes íntimas, acariciando o peito do menor, ocasião 
em que foi surpreendido pela chegada de policiais, ocasião em que foi 
preso em flagrante e conduzido à delegacia de polícia. 

Conclui pedindo a condenação do acusado nos termos do 
art. 217-A caput do Código Penal. 

A denúncia foi recebida pelo despacho de fis. 40. 

Auto de Prisão em Flagrante às fis. 06/14. 
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Exame de Corpo de Delito às fis. 22; Boletim de Vida 
Pregressa de fis. 24/25. 

O acusado foi regularmente citado às fis. 43. 

Resposta à acusação às fis. 45/47. 

Audiência de Inquirição de testemunhas às fis. 54/55, 
• 63/67 e interrogatório do indiciado às fls. 68, respectivamente. 

As partes não requereram diligências. 

Às fis. 71/14, vê-se as derradeiras alegações do Ministério 
Público, onde pede a procedência da acusação contida na denúncia, 
com a finalidade de que seja o acusado condenado pela prática do 
crime tipificado no art. 217-A caput do Código Penal, por restar 
comprovada a autoria e a materialidade do delito cometido. 

Por seu turno a defesa alega em suas razões finais de fis. 
75/76, que em nenhum momento ficou evidenciada a ocorrência de 
qualquer violência ou grave ameaça por parte do acusado para 
obtenção do ato sexual, não podendo, portanto, ser acolhido o pleito 

Ó 	
Ministerial. Conclui requerendo a absolvição do denunciado da 
imputação que lhe é feita. 

É O RELATÓRIO 

Passo a analisar e decidir. 

O acusado FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA VULGO 
"CHICO" fora denunciado como incurso nas penas do art. 217-A caput 
do Código Penal, pois segundo a denúncia, praticou com o menor Felipe 
Santiago Sousa dos Santos ato libidinoso diverso da conjunção carnal. 

Trata-se de ação penal pública, nos termos do art. 225 do 
CP uma vez que a vítima é menor de 18 anos. 

Examinando os presentes autos, a conclusão que se extrai, 
prima-facie, é que assiste razão à denúncia apresentada pela ilustre 
representante do Ministério Público e, por conseguinte, a presente ação 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE EDIREITO DA la. VAA 
COMARCA DE COROATÁ 

penal deve ser julgada procedente, uma ve2 que a conduta do agente 
amolda-se ao disposto no artigo supracitado. 

A materialidade do delito pode ser extraída dos autos dos 
depoimentos colhidos em juízo e especialmente pelo depoimento da 
vítima. 

Depoimento que prestou a vítima FELIPE SANTIAGO SOUSA 
• DOS SANTOS, FL. 65. 

"( ... ) que foi ao mercado comprar quiabos para sua mãe; que 
já conhecia o acusado; que disse a sua mãe que queria urinar, mas sua 
mãe disse para ele ir logo; que entrou no banheiro do mercado para 
urinar e deixou a porta aberta, que o acusado entrou e trancou a porta 
e lhe mostrou um dinheiro e quis lhe passar a mão, aue ele chegou a 
abrir o zíper e colocou o pênis para fora, que o acusado passou a mão 
no interrogando, que o acusado levantou sua blusa e só parou auando 
a polícia chegou." (SIC). 

Depoimento que prestou MAURO MOREIRA RODRIGUES 
DE OLIVEIRA JÚNIOR, FLS. 64. 

Ó 	 "( ... ) que quando chegaram ao local estava o acusado 
acompanhado do menor, que a porta do banheiro estava fechada e o 
chuveiro ligado, que se abaixou para olhar e viu que tinha duas 
pessoas, que bateram na porta, que abriu a porta, que o acusado 
estava fechando a calca, que no momento o acusado disse que o menor 
se tratava de um parente dele, o que foi negado pelo menor. " (SIC). 

A mãe do menor também depôs no mesmo sentido, fis. 55. 

Dada à comprovação da materialidade delitiva, passo à 
análise de sua autoria. 

Dos trechos dos depoimentos acima citados constata-se 
também a autoria. 

Com efeito, não há dúvidas de que o menor foi encontrado 
em companhia do acusado no banheiro público do mercado. 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIARIO 

JUíZO DE EDIREITO DA 1. VARA 
COMARCA DE COROATÁ 

aos demais indícios, tais como, terem sido acusado e vítima 
encontrados no banheiro, a porta do banheiro que estava trancada, (fis. 
64), o fato de que o acusado estava fechando a calça e inclusive, o fato 
do acusado ter dito ao policial que o menor se tratava de um parente 
dele 

O art. 217-A do CP dispõe: 

09 	 Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato 
libidinoso com menor de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. 

No caso a conduta do acusado se amolda à parte final do 
tipo, qual seja ato libidinoso, que no caso concreto consistiu em o 
acusado ter exposto o órgão genital ao menor enquanto lhe acariciava 
visando satisfazer sua lascívia. 

"(...) que o acusado entrou e trancou a porta e lhe mostrou um 
dinheiro e quis lhe passar a mão, que ele chegou a abrir o zíper e colocou 
o pênis para fora, que o acusado passou a mão no interrogando( ...)". (fls. 
65). 

• 
Neste sentido a jurisprudência do Tribunal de Justiça do 

Maranhão: 

EMENTA: Apelação Criminal. Atentado violento ao pudor. 
Violência presumida. Declarações da vítima. Elementos 
probantes. Consonância. Autoria. Comprovação. Condenação. 
Manutenção. 

1- 	Se menor de 14 anos, a vítima, irrelevante o comprovar 
do emprego da violência ou grave ameaça no perpetrar do ato 
libidinoso, haja vista sua legal presumibilidade. 

II - A esse tom, é que, de inelutável influência na formação do 
Juízo de convencimento do julgador, as declarações da vítima 
menor, sobretudo, se, a essas, aliadas provas outras, aos autos, 
coligidas. 

III - Recurso improvido. Unanimidade. 

6 
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Desta forma, tenho que a acusação feita ao acusado restou 
devidamente comprovada. 

Ante o exposto e o que mais dos autos consta julgo 
PROCEDENTE a denúncia para condenar FRANCISCO DOS SANTOS 
PEREIRA, nas penas do art. 217-A do Código Penal Brasileiro. 

• Atenta as diretrizes constantes nos arts. 59 e 68 do Código 
Penal, passo à dosimetria da pena a ser aplicada. 

Em relação ao acusado FRANCISCO DOS SANTOS 
PEREIRA, temos a culpabilidade do agente de forma reprovável, pois 
tinha consciência de que praticava conduta vedada por lei, agiu 
dolosamente na prática do crime. Em relação aos seus antecedentes é 
primário. No que tange a sua conduta social, este se revelou com bom 
relacionamento no meio onde vive; Quanto à sua personalidade, dados 
os elementos anímicos, este se mostrou calmo e deprimido diante do 
fato ocorrido. Motivos desfavoráveis tendo em vista que praticou o 
crime para satisfazer sua lascívia. Quanto às circunstâncias, ocorreu 
de forma dissimulada, às escondidas. No que se referem às 
conseqüências do crime, estas foram graves, pois a violência sexual 

e 

	

	sofrida pela vítima em estágio de desenvolvimento, poderá comprometer 
sua formação, necessitando de acompanhamento psicológico para 
diminuir os traumas sofridos, sendo que o comportamento da vítima 
não contribuiu para ocorrência do fato. 

Assim, após a análise dos elementos acima expostos, e não 
obstante a existência de algumas circunstâncias judiciais desfavoráveis 
fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 08 (oito) anos de 
reclusão, por entender que é suficiente para reprovação da conduta. 

Deixo de aplicar a circunstância agravante do art. 61, II, 
alínea "h", por ser elementar do crime, e seu reconhecimento 
acarretaria bis in idem. Inexistem circunstâncias atenuantes. 

Não existem ainda causas de aumento ou causas de 
diminuição de pena, razão pela qual torno definitiva a pena em 08 
(oito) anos de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime 
fechado na Penitenciária de Pedreiras. 

- 	 7 
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ESTADO DO MARANHAO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUIZO DE EDIREITO DA la.  VA A 
COMARCA DE COROATÁ 

Consoante o disposto no artigo 387, IV, do Código de 
Processo Penal, fixo o valor de 05 salários mínimos em decorrência 
dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos 
pelo ofendido, facultando a busca de outros valores por meio de ação 
civil, onde se poderá discutir melhor a questão. 

S
Em obediência ao artigo 201, §20, do Código de Processo 

Penal, notifique- se o ofendido acerca desta decisão. 

O acusado foi preso em flagrante, sendo que sua prisão foi 
mantida, indeferindo-se pedido de liberdade provisória formulado pela 
defesa, consoante se infere da decisão de fis. 

Naquela ocasião manteve-se a prisão do acusado em razão 
da gravidade do fato (estupro de vulnerável) e para se acautelar o meio 
social e por estas mesmas razões entendo que no momento deve ser 
mantida. 

Após o trânsito em julgado desta decisão, lance-se o nome 
do réu no rol dos culpados e expeça - se ofício ao Tribunal Regional 
Eleitoral do Maranhão para fins do art. 15, III da CF/88 e Comunique- 

o se à distribuição para anotações de praxe, nos termos da lei n. 
11.971/2009, art. 3°. 

Custas pelo acusado. 

Coroatá (MA), 26 de outubro de 2010. 

ANDRÉA CYS'4E FROTA MAIA 
Juíza de DireitoÇittiiar da ia  vara da Comarca de Coroatá 

5 



ÂM 

ESTADO DO MARANHÃO 	 F 
PODER JUDICIÁRIO 	 J 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

PRIMEIRA CÂMARA (RIMINAL 

SESSÃO DO DIA 01 DE Nov510BR0 DE 2011 

APELAÇÃO CRIMINAL N° 036113-2010 - COROA TÁ-MA 

Número Único: 0001148-39 2010.8.10.0035 

. 	 APELANTE: 	FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: 	FLORIANO COÊLHO DOS REIS FILHO 

APELADO: 	MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORA: PATRÍCIA ESPÍNOLA PASSOS SILVA 

RELATOR: 	DESEMBARGADOR ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO 

REVISOR: 	DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES MELO 

ACÓRDÃONO 

EMENTA: Penal. Processual. Apelação. Estupro de vulnerável. Ato 

libidinoso diverso da conjunção carnal. Constato. Acervo probatório. 

Suficiência. Autoria. Evidência. Absolvição. Impossibilidade ***Pena  

Quantum já dimensionado no mínimo legal. Redução. Impossibilidade. 

- Se firme e suficiente o acervo a demonstrar a prática, pelo réu-apelante, 

de ato libidinoso diverso da conjunção carnal, em desfavor de menor de 

14 (quatorze) anos, plenamente configurado o crime de estupro de 

vulnerável. 

II - Se, pela juíza sentenciante, já dimensionada a reprimenda em seu 

mínimo legal, em observância ao sistema trifásico de dosimetria (art. 68, 

do Código Penal), inviável a sua minoração, ao fulcro de que excessiva. 

Recurso improvido. Unanimidade. 



ESTADO DO MARAN iAO 
PODER JUDICIAr J 

TRIBUNAL DE JUS- 'A 

Vistos, relatados e disct tidos estes autos de Apelação 

Criminal, sob o n° 036113-2010, originários ia Primeira Vara da Comarca de 

Coroatá, em que figuram como apelante € apelado os acima enunciados, 

ACORDAM os Senhores Desembargadores da Primeira Câmara Criminal do 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, à unanimidade e de acordo com o 

parecer da Procuradoria Geral de Justiça, em negar provimento ao recurso, nos 

• 
termos do voto do relator. 

RELA TÓRO 

Como relatório, passando 9 integrar o presente Acórdão, o 

constante de fís. 128 e 129. 

VOTO 

Ao que visto, a objetivar a espécie, a absolvição do apelante, 

com fulcro no art. 386, do Código de Processo Penal, ao argumento de 

09 

	

	insuficiência de provas, eis que inexistentes testemunhas presenciais do fato, 

bem ainda embasada a condenação somente na palavra da vítima, ou, acaso 

assim não entendido, a pretender redimensionada a pena para o patamar 

mínimo, levando-se em conta seus antecedentes criminais, pugnando, ainda, 

pelo direito de recorrer em liberdade até decisão final das Cortes Superiores, 

assim como pelos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

De início, no respeitante ao pedido de assistência judiciária 

gratuita (fls. 88), considerando que declarado o réu, não possuidor de condições 

financeiras de arcar com as custas processuais, sem prejuízo próprio e de sua 

família, e dada a prescindibilidade de produção de provas a esse atestar, não 

estou a vislumbrar alternativa outra, senão, o pleiteado benefício, se lhe deferir, 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSHÇA 

com fundamento na Lei n° 1.060/50 e nos termos do artigos 239, 259, IV, e 520, 

§ 21, do Regimento Interno deste Tribunal de is tiça. 

No concernente à pretensão voltada ao reconhecimento do 

direito de recorrer em liberdade, tenho por prejudicado o seu apreciar, uma vez 

que, consoante a se inferir da decisão judicial de fls. 97 e 98, ao apelante, já 

• restituída a sua liberdade, condição materializada pelo Alvará de Soltura 

constante às fis. 100 e 101, e termo de compromisso de fis. 102. 

De outra parte, imperativo o ressaltar, de logo, que 

imerecedores de prospero os demais pleitos recursais, uma vez que, 

diferentemente do sustentado, firme e robusto e o coligido acervo a ponto de 

demonstrar ser o acusado, o autor do delito de estupro de vulnerável, 

consistente na prática de ato libidinoso divers da conjunção carnal. 

Do circunstancial, a se verificar que fincada a acusação no 

fato de, por volta das 11:30h, do dia 26.07.2010, pelo recorrente, com o menor 

Felipe Santiago Sousa dos Santos, à época, com apenas 13 (treze) anos de 

idade, praticado ato libidinoso em um banheiro do mercado central da cidade 

de Coroatá, em troca de promessa de valores em dinheiro, com exibição de 

várias notas, dentre as quais, uma de R$ 100,00 (cem reais), sendo preso em 

flagrante, quando da chegada de policiais no local. 

Nesse contexto, a teor dos depoimentos prestados tanto na 

polícia quanto em juízo, sobretudo as declarações da própria vítima (fis. 10 e 65), 

coerentes e harmônicas com os relatos oferecidos pelos policiais, em especial, 

de Mauro Moreira Rodrigues de Oliveira Júnior (fis. 06107 e 64), indubitavelmente 

satisfatório o acervo a amparar o edito condenatório, na forma como que 

proferido, na medida em que, dos aludidos depoimentos, a se extrair que 

efetivamente encontrados. o menor e o acusado, trancados em um banheiro 
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Por fim, em relação à pretensão de redução do guantum da 

pena para o mínimo legal, se lha tenho igualmente carecedora de plausibilidade, 

haja vista, pela Juíza Sentenciante, já dimersionada em seu menor patamar, 

como que, 08 (oito) anos de reclusão, respeitando o sistema trifásico de 

dosimetria, ínsito no art. 68, do Código Penal, de modo a não merecer, a 

sentença, reparo qualquer. 

Isto posto e de acordo com o parecer da douta Procuradoria 

Geral de Justiça, hei por bem, ao recurso, se lhe negar provimento, nos termos 

acima declinados. 

É como voto. 

SALA DAS SESSÕES DA PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL DO 

PALÁCIO DA JUSTIÇA CLÓ VIS BEVILÁCQUA, em São Luís, Capital do Estado 

do Maranhão, ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e onze. 

ITEe 

Desembargador ANTONI NDO  BAYMA ARA UJO 

PRESID 	 LATOR 

Participaram do julgamento além do que assina, os Senhores 

Desembargadores RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES MELO e JOSÉ LUIZ 

OLIVEIRA DE ALMEIDA. 

Funcionou como Procuradora de Justiça, Doutora DOMINGAS 

DE JESUS FROZ GOMES. 

fl 



PODER JUDICIÁRIO 
JUÍZO DE DIREITO DA ia VARA 

COMARCA D.E COROATÁ 

Processo n°. 1148-39.20 0. 8.10.0035 

Ação Penal 
Acusado- FRANCISCO DC S SANTOS PEREIRA" Chicó" 

Vitima- F.S.S.S 

U 
	1 11 \1 
W11~ 

MANDADO DE PRISÃO  

O DOUTOR FRANCISCO SOARES REIS JUNIOR, 

Juiz de Direito da 2a Vara, respondendo pela ia 

Vara, desta Comarca de Coroatá, Estado do 

Maranhão, na forma da Lei etc... 

MANDA ao Oficial de Justiça deste Juízo a quem 

for entregue o presente mandado estando devidamente assinado, expedido 

dos autos acima mencionados, que em seu cumprimento prenda e recolha à 

cadeia pública FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA, vulgo "Chico", 

brasileiro, solteiro, lavrador, residente na Rua da Bandeira, 617, bairro dos 

Americanos, nesta cidade, filho de José de Ribamar Pereira e de Maria José 

dos Santos Pereira, em razão de haver sido condenado a 8 anos de 

reclusão. Cumpra-se com as formalidades legais. Dado e passado nesta 

cidade de Coroatá, Estado do Maranhão aos dezesseis (16) dias de 

Fevereiro 	de 	2.012. 	Eu, 
,,. 	

(Aglaênia 	Frota 	Moura 

Carvalho),Secretário Judicial da4 Vara, digitei e subscrevi. 

FRANCISCO SOARES REIS JUNIOR 
JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA 

RESPONDENDO PELA ia VARA 



Processo Número-1 148-39.2010.8.10.0035 

CERTIDÃO 

-. 	 Certifico e dou fé, que de posse e em cumprimento ao 
mandado, dirigi-me ao endereço constante do anverso deste, sendo ali, não logrei êxito 
em localizar o acusado, diante de fato deixei cóiao mandado na delegacia local e 
uma outra no quartel. Coroatá/MA, 	rço d 212. 

1/ 

a ieif 'Pereira 
Oficial deLfustiça 



TRIBUNALDEJU 
Fls. 
Coord. das Câmaras Crmin, 

Isoladas 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL 

CERTIDÃO 

Certifico que o Acórdão N°:1095032011 transitou livremente em julgado em 23/01/2012. 
O referido é verdade. Eu, JUCILENE FONSECA TEIXEIRA, - 1503325 , certifico, dato 
assino. 

JUCILENE FONSECA TEIXEIRA 
1503325 

TERMO DE BAIXA 

Nesta data, faço remessa destes autos ao Juiz de Direito. PRIMEIRA VARA - COROATÁ, 
contendo 140 folhas, 1 volume. Eu, JUCILENE FONSECA TEIXEIRA, remeti. 
São Luis-MA, aos 27 de janeiro de 2012 

Ao 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA ia VARA 
COMARCA DE COROATÁ 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, conforme 
determinação do MM.Juiz de Direito dala  Vara, Dr.Francisco 
Soares Reis Junior formalizei a EXECUÇÃO DE PENA definitiva 

. 	 do apenado FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA, vulgo" Chico" e 
arquivando os presentes autos principais. 

Coroatá, 28 de Março de 2012. 

9;pag,Jaê ia Frota Moura Carvalho 
\j Secretária Judicial 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
1 VARA DA COMARCA DE COROATÃ 

1. PROCESSO: 	 II- AÇÃO CRIMINAL 	 III- FOLHAS: 

IV. DE S P A C H OS: 
1. ( ) Processo com tramitação suspensa. 
2. ( ) Segue despacho ou ( ) decisão ou ( ) sentença em separado 
3 ( ) Conclusos para ( ) despacho ou ( ) decisão ou para 	) sentença. 
4. ) Certifique-se e requisite-se, se ainda não constar nos autos, a respectiva folha de antecedente do (s) réu (s) 

5. ( ) Dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público Estadual, 

6. ( ) Recebo a denúncia. Cite-se o(s) réu(s) para responder à acusação no prazo de 10 (dez) dias. 

7. ( ) Designo (ou redesigno) o audiência de instrução para o dia 	 , às 	horas, a 
realizarse neste fórum. Estando o réu preso, obedeça-se o disposto no artigo 360, CPP. 

8. ( )-Designo audiência' admonitória para o dia 	 , às 	- horas, para que O(s) 
denunciado(s) compareça(m) neste fórum para o fim de ser-lhe(s) apresentada a proposta de suspensão do 
processo (Lei n°  9.099/95, art. 89). 

9. ( ) Em se tratando de réu preso, tendo em vista não haver segurança nem condições físicas para a sua realização 
perante o estabelecimento prisional em que se encontra o acusado, a audiência ocorrerá neste fórum (CPP, art. 185, § 10) 

10 ( ) Cite-se o acusado, via Carta Precatória, com amáxima urgência, na forma da lei, podendo fazê-lo por meio 
de fax, encaminhando em seguida o documento original. 	 - 
11 ( ) Considerando a certidão do oficia} de justiça acostada aos autos, determino a citação do acusado, por meio 
de édital, co" prazo de 15 dias '(CPP, art. 361). Publique-se. Afixe-se. Certifique-se. Notifique-se o Promotpr de 
Justiça 
12, ( ) Anote-se no mandado a necessidade de comparecimento do(s) acusado(s) acompanhado(s) de advogado(s), 
e que, na sua falta, ser-lhe-á (ão) nomeado(s) defensor (es) dativo(s). 
13 ( ) A fim de assegurar o direito de defesa, nomeio, desde já, defensor ao(s) acusado(s), o advogado 

militante nesta Comarça, que participará da audiência .caso não 
compareça(m) o(s) denunciado acompanhado(s) de advogado contituido. Intime-se. 
14 ( ) Intimem-se, Notifique-se o membro do Ministério Público Estadual'. 
15 ( ) Citado por edital, o acusado não compareceu a luzo nem constituiu procurador, razão pela qual determino a 
suspensão do processo, bem assim do prazo prescricional (CPP, art 366). Mantenho a prisão preventiva do 
actísado, se já decretada, devendo ser renovada a expedição do mandado de prisão. Encaminhar, se o caão, cópia a 
Gerência de Segurança Pública para que nos auxilie na prisão do acusado. 
16 (. ) Determino o desmembramento do feito para que se prossiga o processo em relação ao denunciado 

Após, dê-se vista ao Ministério Público. 
17. ( ) Designo (ou redesigno) audiência para inquirição das testemunhas restantes arroladas ( ) na acusação e 
ou ( 	) na defesa para o dia 	 ' às 	horas, a realizar-se na sala de audiências deste Fórum 
Intimem-se. 	 - 
18 ( ) Determino a expedição de carta precatória ao juízo competente para que se proceda, no prazo e na forma 
da lei, à inquirição das testemunhas relacionadas às folhas' 	 . Cumpra-se. Ciência ao Promotor de 
Justiça. 
19 ( ) Oficie-se para cumprimento das diligências requeridas (art. 404, CP). 
20 ( ) Intime-se pará a apresentàção das alegações finais no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias (art. 404 do CPP). 
21 ( ) Em sendo indispensável a apresentação de alegações finais da defesa, nomeio novo (a) defensor (a) para 
oferecê-las Dr. (a) 	 , o (a) qual devera 
fazê-lo na forma e no prazo légais (CPP, art 403 ou art. 404). Intime-se 
22 (-./)Renove-se o mandado de prisão contra o acusado e encaminhe cópia à Secretaria de Segurança Pública 
deste Estado para que,nos auxilie na sua captura. 
23 ( ) solicite-se informação sopre o cumprimento da carta preçatória expedida. 
24 ( ) Certifique-se nos autos principais as decisões proferidas nestes autos. Após, arquive-se e dê-se baixa no 
registro. Cumpra-se. 	 . 
25. ( ) Dê-se baixa ria distribuiçãoe arquivem-se os autos. 
26 ( ) Designo Júri Popular para o dia 	às 	horas, a realizar-sé no salão do Júri Popular, 

no 
	

Fórum 
	

local, 	 desta 

Comarca. 

VAUTENTICAçES: 
Coroatã(MA), 	/ 	- 	/ '' oLERvESE APENAS O ITEM ASSINALADO 

JuízjOSANE ARAUJO 	AS BRAGA 
Titular da 1 Vara da Com a de Coroata 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA ia  VARA 
COMARCA DE COROATÁ 

OFÍCIO N.° 724/12 	 Coroatá, 24 de Maio de 2012 

ILMO. SR  
ALUISIO GUIMARÃES MENDES FILHO 
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃÕ, ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
EDF.CLODOMIR MILLET, 60  ANDAR-CALHAU 
SÃO LUIS/MA 
CEP 65.036-283 

o 

o Assunto - Encaminho Mandado de Prisão 

Senhor Secretário, 

Com os nossos Cumprimentos sirvo-me do 
presente para encaminhar a Vossa Senhoria, o Mandado de Prisão do acusado 
FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA, para as providencias no sentido de 
recapturá-lo, exarado nos autos da Ação Penal n° 576-15.2012.8.10.0035. 

Atenciosamente; 

• A 
--e1-  

Josne Araújo Far1raga 
Juíza de Direito d1/ Vara 

Fórum José Menezes Júnior 
Rua Gonçalves Dias, s/n.° - Centro 

Fone (099) 3641- 2822- Ramal 26- Coroatá - Maranhão. 

U 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA ia  VARA 
COMARCA DE COROATÁ 

OFÍCIO N.° 725/12 	 Coroatá, 24 de Maio de 2012 

ILMO. SR  
ROMULO DE SOUSA VASCONCELOS - 
MD. DELEGADO REGIONAL DA POLICIA CIVIL 
CODÓ/MA 
CEP 65.400-000 

o Assunto - Encaminho Mandado de Prisão 

Senhor Delegado, 

Com os nossos cumprimentos sirvo-me do 
presente para encaminhar a Vossa Senhoria, o Mandado de Prisão do acusado 
FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA, para as providencias no sentido de 
recapturá-lo, exarado nos autos da Ação Penal n° 576-15.2012.8.10.0035. 

n 
Atenciosamente, 

W 	 Jpane Araújo Fars raga 
Juíza de Direito dV  Vara 

Fórum José Menezes Júnior 
Rua Gonçalves Dias, s/n.°  - Centro 

Fone (099) 3641- 2822- Ramal 26- Coroatá - Maranhão. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA ia  VARA 
COMARCA DE COROATÁ 

OFICIO N.° 726/12 	 Coroatá, 24 de Maio de 2012 

ILMO. SR  
ALBERTO WAGNER SANTOS COSTA 
DELEGADO DA POLINTER 
RUA DO CEMA S/N°, BAIRRO VILA PALMEIRA 
SÃO LUIS/MA 
CEP 65.047-400 

Assunto - Encaminho Mandado de Prisão 

Senhor Delegado, 

Com os nossos cumprimentos sirvo-me do 
presente para encaminhar a Vossa Senhoria, o Mandado de Prisão do acusado 
FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA, para as providencias no sentido de 
recapturá-lo, exarado nos autos da Ação Penal n° 576-15.2012.8.10.0035. 

Atenciosamente, 

Josqne Araújo Fars praga 
Júza de Direito da 	Vara 

Fórum José Menezes Júnior 
Rua Gonçalves Dias, s/n.° - Centro 

Fone (099) 3641- 2822- Ramal 26- Coroatá - Maranhão. 
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PODER JUDICIÁRIO 

- •' 	JUÍZO DE DIREITO DA ia VARA 
• - 	 •• 	 - COMARCA DE COROATÁ 

Processo n° 576-15.2012.8.10.01 5 
Execução da Pena 
Apenado- FRANCISCO [)OS SANTÓS PEREIRA "CHICÓ" 

• _____ ____ MANDADO DE PRISÃO 

A Doutora JOSANE ARAUJO FARIAS BRAGA, Juíza 

de Direito da ia  Vara, desta Comarca de Coroatá, 

Estado do Maranhão, na forma da Lei etc,. 

MAN' ao Oficial de Justiça deste Juízo a quem 

for entregue o presente mandado estando devidamente assinado, expedido 

dos autos acima mencionados, que em seu cumprimento prenda e recolha à 

Cadeia pública FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA "CHICÓ", brasileiro, 

'solteiro, lavrador, filho de José de Ribamar Pereira e de Maria José dos 

Santos Pereira, residente e domiciliado na Rua da Bandeira, 617, bairro dos 

Americanos, nesta cidade de Coroatá/MA, em razão de haver sido 

condenado a 8 anos de reclusão. Cumpra-se com as formalidades legais. 

Dado e passado nesta cidade de Coroatá, Estado do Maranhão, aos vinte e 

quatro (24) dias de, Maio 'do ano de dois mil e doze (2012) Eu, 

Aglaênia Frota Moura Carvalho, Secretária Judicial da ia 

ÇJJara, digitei e subscrevi. 

/ 

' 	
JdÀNEARAUJOFÁRJSBRAGA 

iUIZADE DIREITO DA ia  VARA 
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Or. CARLOS AUGUSTO DIAS L. PORTELA 
OABIMA 8011 

Dr. FRANCISCO CARLOS M DO LAGO 
OAB/MA 8776 

o 
EXCELENTÍSSIMA SENOPA bOUTOl!A JUtÃ DE IEITO DA i VARA 

DE COMARCA DE COROATÁ-MA 

40 
PROCESSO DE EXECUÇÃO CRIMINAL N° . 5762012, 

FRANCISCO CARLOS MOUZINHO DO LAGO, advogado representante da 
APAC, vem, respeitosamente, à presença de V. Ex., requerer,  a apresentaçao do 
condenado FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA, rendo em vista que o mesmo 
preenche todos dos requisitos exigidos para o cumprimento de sua pena na unidade 

• da 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

CC'rCCITá.MA, li d ikho 2012, 

• 
Endereço: Rui C içavs t);i'. r. 'Y4 	. ('i . 

1 	 ._)74:•' 
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/ A PAC 

Associação de Proteção e Assistência Aos Condenados 
CNPJ 10.455.452,U001-11 

Centro de Reintegração Social APAC Coroatá MA- 
Fone (99) 36411565- (99)81996054 

apaccOroata@)hotmail .com 

Oficio N° 0039/2012 
	

Coroatá, 01 de Agosto de 2012. 

Exma. Sra. 
JOSANE ARAUJO FARIAS BRAGA 
Juíza de Direito da ia  Vara 
Coroatá /MA 

ÁW 
	

Assunto: SOLICITAÇÃO 

Com os nossos cumprimentos sirvo-me do 
presente para solicitar de Vossa Excelência que conceda a oportunidade 
aos condenados foragidos Francisco Machado dos Santos, vulgo 
"Francês" e Francisco dos Santos Pereira, vulgo "Chico" que 
encontram com mandado de prisão em aberto, os mesmos procurou a 
direção da APAC para solicitar sua apresentação na instituição, com a 
intenção de cumprir suas penas, o pedido dos mesmos foi negado pela 
Direção da Apac, os mesmos aguardam com ansiedade, pois alegam não 
requerem mais viverem foragidos e não querem ir para a delegacia por 
conta dos maus tratos constantes naquela unidade e discriminação de 
artigos. 

Diante do exposto pede-se o Deferimento 

o Sem 
e distinta consideração 

mais para o momento reitero votos de respeito 

à MA 
te 

48S. d Prüi eA 

t1/elie 

MariIen v47Leite 
Presidente da APAC 

"Amando ao próximo, amarás a Cristo" 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

ia VARA DA COMARCA DE COROATÁ 

Proc. n2 576-15.2012.8.10.0035. 

DESPACHO 

40 	 Dê-se imediata vistas à representante ministerial acerca da 
solicitação de fis. 31. 

Após, voltem-me conclusos. 

Cumpra-se. 

Coroatá, 08 de agosto de 2012. 

Ora. ÁSANEA 	 AGA 
Juizo de Direito tular 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

1PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COROATÁ 

Comarca de Coroatá 

Secretaria Judicial da 1' Vara 

Execução Penal - Proc. n°  5762012 

MM,  Juíza, 

Cuida-se de pedido formulado pela presidente da 

APAC desta cidade objetivando seja oportunizado ao apenado 

FRANCISCO DOS SANTOS PERERA cumprir sua pena na APAC de Coroatá. 

Verifica-se da sentença condenatória que FRANCIWCO 

' 

	

	 DOS SANTOS PEREIRA foi condenado, como incurso nas reprimendas do 

art. 217-A do CP, a pena definitiva de 8 (oito) anos de reclusão 

a ser cumprida em regime inicialmente fechado na Penitenciária de 

Pedreiras.  

É consabido que as Associações de Proteção e 

Assistência aos Condenados - APAC's destinam-se a ser modelo 

alternativo de execução penal para ressocialização dos 

sentenciados que se já se encontrem cumprindo pena em regime 

semi-aberto e, excepcionalmente, em regime fechado, desde que a 

progressão para o regime semi-aberto esteja a menos de um ano e a 

conduta carcerária assim recomende. 

Deste modo, entende esta representante do 

Ministério Público que não se manifesta oportuna a transferência 

. 

	

	 do sentenciado para a APAC desta cidade, no atual momento da 

execução, em face do não cumprimento da condição temporal 

referenciada e, mormente, porque a unidade prisional de 

ressocialização de Pedreiras comporta estrutura mais adequada ao 

cumprimento de pena em regime mais rigoroso, como ocorre no acaso 

sob apreço. 

Isto posto, somos pelo indeferimento do pedido. 

Coroatá, 09 de agosto de 2012. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

ia VARA DA COMARCA DE COROATÁ 

Proc. Q 576-15.2012.8.10.0035. 

DESPACHO 

Dê-se imediata vistas à representante ministerial acerca da 

• 
solicitação de fis. 31. 

Após, voltem-me conclusos. 

Cumpra-se. 

Coroatá, 28 de outubro de 2012. 

Lj 

Dra. JSANE ARAUJd RIAS BRAGA 
Juíza de Direito Titular 

V 1 S T ft 
Nesta data faço juntada aos presentes autos do ao 
Representanti do Alínistéria Publico 

Coroatá À de A de2OL2_ 



PROCESSO N°  

Data/hora: 27 de Novembro de 2012 - 08:00 horas. 

Apenado(s): 

Juíza: 	Dra. Josane Araujo Farias Braga 

Promotor Dr. Marco Aurélio Ramos Fonseca 

TERMO DE COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIA 

Aos 27 de Novembro de 2012, nesta cidade de 
Coroatá, Estado do Maranhão, no Fórum local, compareceu no Centro 
de Treinamento da Saúde em Coroatá, o apenado: 

nos autos do Processo n° 
, o qual veio se apresentar 

perante este Juízo nesta data, conforme mandado de intimação 
proferido pela Dra. Josane Araujo Farias Braga, Juíza de Direito da 
Comarca de Coroatá/MA, para audiência admonitória realizada nesta 
data. 

Do que pa a constar, lavrei este termo que vai devidamente 
assinado. Eu, 	(Francisco Ely Barbosa Saraiva) Técnico 
Judiciário o digite. 

Juíza 

Ministé'rí'o Público EstduaI 

IIIIIIIIIIIIIIIIIN 

Apenado- 



4 
APAC Assoe~ de Prot c AP5~ Aos Co~ - 

CRS. (e,ftro de Rr*A So&. dR 	%I C~ MÁ- 

TERMO COMPROMISSO 

O recuperando, abaixo assinado para integrara o ao Centro de reintegração Social da APAC, 
(Associação de Proteção de Assistência aos Condenados de Coroatáï assume os compromissos 
de cumprir as regras a seguir sobre pena de exclusão e afastamento. 

Regras de Funcionamento do Centro de Reintegração Social da APAC 

Valido para os três regimes 

010- Pontualidade em todo e qualquer horário determinado para quaisquer fins ou Igiboro 

020- Respeito aos instrutores e aos demais colegas- 

0V- Não sair em horário de aula salvo para o banheiro 

04°- Terminantemente proibido palavrões, discursão ou qualquer outro tipo de desavença 
agressão, sob pena de afastamento do programa. 

05° Proibido entrar na instituição com sintomas de etubriagues drogas ou armados 

06°- Respeitar todas as punições aplicadas pela direção da APAC em caso de descumprimento 
das regras. sobre pena de afastamento do programa. 

071- Proibido a entrada de qualquer pessoa sem revista, salvos autoridade como, Juizes, 
Promotores, Direção da APAC grupos religiosos. 

0SÕ Proibido aos recuperados a entrada de aparelho celular 

09°- Proibido transitar pela casa sem camisa 

10'- Responsabilizar-se pela manutenção do ambiente limpo e arrumado 

1 lÓ  Não será tolerada falta dos recuperando que tem saída para o trabalho 

12°- Proibido a entrada de pessoas sem cadastramento de visitante ou parente salvo autorizado 
pela justiça 

13°- Proibido qualquer tipo de brincadeira que possa causar brigas ou discussões-

14°- Participar das reuniões assembleias cultos religiosos promovidos pela APAC 

15°- Todo o centro de reintegração será mantido limpo e organizado com esforço de cada 
recuperando beneficiado 

161- Todos os recuperando deverá manter-se ocupado com as atividades e disciplina laborativa 
da instituição, 

1711  Proibido entre recuperando e voluntario administradores funcionário da instituição todo e 
qualquer tipo de relacionamento amoroso 

Depois de lido estando de acordo com o fiel cumprimento das regras acima descrita eu 
d 5j7iJo' -'Ppjyjta 	assino em (três) vias. 

Coroatá MA,jJJ20 	 Visto da Diretora- 



/ 	APAC 

Associação de Proteção e Assistência Aos Condenados 
CP.) N° 10.455.452/0001-11 

(;enlr() de Reintegração Social 
Avenida Central s/n0  i'rizidela Coroatá MA 

Relatório Mensal de Acompanhamento 

De acordo com o método da APAC, informamos a Vossa 

Excelência, o acompanhamento do cumprimento da pena do recuperando 

FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA, " Chicó" e relato o seguinte: 

10- O mesmo participou da palestra administrada pelo Dr. 

Valdeci, momento que se apresentou a MM. Juíza que determinou que fosse 

iniciado ao cumprimento da sua pena na APAC, tendo ingressado no Centro de 

Reintegração Social no dia 27/11/2012. 

20- Atualmente esta apresentando bom comportamento perante 

aos demais recuperandos e familiares. 

• Coroat/Maj 03 de Dezembro de 2012 

FRANCt&EN DES 

Vice- Presidente 

"Amando ao próximo, amarás a Cristo" 



C r ladora de Execução Penal 	 http://www .cnj .j  us.br/images/calculadorapenal/calculadoraexec  ca... 

CNJ  CONSELHO 	CALCULADORA DE EXECUÇÃO PENAL 
NACIONAL 

Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 
DE JUSTIÇA Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas - DMF 

- Art. 41, inc. XVI, Lei n. 10.713/2003; 

- Art. 4. da Resolução 29 do CNJ; 

- Item 7.10.2 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça -TJ/PR. 

DADOS GERAIS 

Execução Número: 5762012 

Nome do Apenado: FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

Pena Total: 8aOmOd 

Pena 	1 Data do FatData de Início da Condenação Progressão de Regimei Livramento Condicic 

08aOmOd 26/07/2012 127/11/2012 	 2/5 - Hediondo Primário 2/3 - Hediondo 

Detrações 

Total Detrações 

Data de Prisão Definitiva 

27/07/2010 à 04/11/2010 

Oa3m9d 

27/11/2012 

PARA PROGRESSÃO DE REGIME 

Regime: Semiaberto 

Data-base: 27/11/2012 

Pena Cumprida = (Data-base - Data Início) - Interrupção + Detração 

(27/11/2012 - 27/11/2012) - OaOmOd + 0a3m9d 

OaOmOd - OaOmOd + 0a3m9d 

Pena Cumprida Até a Data-base: 0a3m9d 

Cálculo da Fração = (Pena Total - Pena Cumprida) * Fração 

Hediondo (2/5): 8aOmOd 

Fração 2/5= (8aOmOd-0a3m9d) * 2/5 = 7a8m21d * 2/5 = 3a1m 

Fórmula do Requisito Temporal = Data-base + Soma das Frações + Interrupção* - Detração* - Remição* - 1 dia 

27/11/2012 + 3a1m2d + OaOmOd - OaOmOd - Od - ld 

Data do Requisito Temporal: 28/12/2015 

Data-base: 27/11/2012 

Hediondo (2/3): 8aOmOd 

Fração 2/3 = (8aOmOd) * 2/3 = 5a4mOd 

Fórmula do Requisito Temporal: Data-base + Soma das Frações + Interrupção - Detração - Remição - 1 dia 

27/11/2012 + 5a4mOd + OaOmOd - 0a3m9d - Od - ld 

Data do Requisito Temporal: 17/12/2017 

TÉRMINO DA PENA 

Fórmua do Requisito Temporal = Data Início de Cumprimento + Pena Total + Interrupção - Detração - Remição - 

27/11/2012 ± 8aOmOd + OaOmOd - 0a3m9d - Od - ld 

Data do Término da Pena: 16/08/2020 

Pena Cumprida Até a data atual: Oa5m8d 

Pena Restante a partir da data atual: 7a6m21d 

COMUTAÇÃO E INDULTO 

Evento Data 
Pena Pena Pena - Outras Informações  
Total Cumprida Remanescente 

PRISÃO 27/07/2010 08aOmOd OaOmld 7a11m29d 
PROVISáRIA 1 

o 

1 de 	 25/01/2013 16:17 



Calculadora de Execução Penal 
1 

Evento Data Pena 
Total 

Pena 
Cumprida 

Pena 
Remanescente 

LIBERDADE 
04/11/2011 8aOmOd 0a3m9d 7a8m21d 

PROVISÓRIA  

PRISÃO 
27/11/2012 8aOmOd 0a3m9d 7a8m21d 

DEFINITIVA  

CONDENAÇÃO 27/11/201 08a0m0d 0a3m9d 7a8m21d 

Percentual de Cumpri1 
DECRETO 
PRESIDENCIAL 

25/12/2017 8aOmOd 0a4m7d 7a7m23d Maior que 1/3: 

Maior que 1/2: 

PROGRESSÃO DE 
28/12/201 8aOmOd 3a4m10d 4a7m20d 

REGIME  

LIVRAMENTO 
17/12/201 8aOmOd 5a3m29d 2a8m1d 

CONDICIONAL 

TÉRMINO DA PENA 16/08/202( 8aOmOd 8aOmOd OaOmOd  

hup://www.cnj.jus br/images/calculadorapenai/calculadoraexecuca 

 4 Outras Informações 

Observação: 

Data: 
	

25/01/2013 

Elaborado Por: 
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de 	 25/01/2013 16 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ATESTADO DEPENA A CUMPRIR  
1,1IeftL Imenit) dc ('umprinlento de 	ia: 	AIAC DE (OROATÁ 

DADOS PESSOAIS DO APENADO  
Nome: FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 	Apelido: CHICÓ 

Nome do Pai: Nome da Mãe: 
JOSÉ DE RIBAMAR PEREIRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA 
Naturalidade: Data de Nascimento: 
COROATÁ/MA 04/10/1977 
Estado Civil: Sexo: 
SOLTEIRO MASCULINO 
Escolaridade: Profissão: 
ALFABETIZADO LAVRADOR 
Endereço Residencial: 
RUA DA BANDEIRA, 617, BAIRRO DOS AMERICANOS, COROATÁ/MA  
RG: 	******************************E**!) 	CPF: 

N° do Processo:576-15.2012.8. 10.0035 

Vara de Origem: COROATÁ 

Norma Incriminadora: 
ART. 217-A DO CP 
Juiz Prolator da Sentença: 
ANDREA CYSNE FROTA MAIA 
Data da Sentença: 
26/10/2010 
Data do Trânsito em Julgado para o Ministério Público: 
23/01/2012 
Pena Privativa de Liberdade: 
08 (OITO) ANOS DE RECLUSÃO 

Regime Prisional -INICIALMENTE FECHADO 

1. Do inicio do cumprimento da pena privativa de liberdade: 
27/11/2012 

2. Do reinicio do cumprimento da pena, no caso de fuga e recaptura: 

3.Término do cumprimento integral da pena: 
16/08/2020 
4. A partir da qual o apenado poderá, em tese, postular 

4.1- Progressão de Regime: 
28/12/2015 

4.2- Livramento Condicional: 
17/12/2017 
4.3- Liberdade Definitiva-16/08/2020 

4.4- Pena Cumprida até (Cálculo da pena cumprida até a data da expedição do atestado) 
CINCO (05) MESES E OITO (08) DIAS 

4.5- Restante da Pena a Cumprir: SETE (07) ANOS E SEIS (06) MESES E VINTE E UM (21) DIAS 

e, 



fl 
O Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 2a Vara, respondendo pela ia  Vara da 
Comarca de Coroatá, Estado do Maranhão, faz saber a Autoridade do 
Estabelecimento Penal referido, ou a quem esta for apresentada que, para 
fins de EXECUÇÃO DA PENA 'aplicada ao apnado supra qualificado, foi 
expedido o presente ATESTADO DE PENA, composto dos dados e peças nele 
mencionados. 

Coroatá, 22 d \aneiro de 2013 

FRANCISCO FERREIRA DE LIMA 
JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA 

RESP. PELA ia  VARA 



p 4 
Associação de Proteção e Assi ncia Aos Condenados de Coroata 

CNPJ N° 10.455.452/0001-1/ 	a Central sino-  Trizidela Coroatá MA 	APAC 

APAC 

De acordo com o método da APAC, informamos a Vossa 

Excelência, o acompanhamento do cumprimento da pena do FRANCISCO DOS 

SANTOS PEREIRA e relato o seguinte 

10 O mesmo apresenta bom comportamento carcerário 

2°- está trabalhando em atividades de horta orgânica do regime fechado. 

Sendo o que me apresenta neste momento, continuo no 

acompanhamento do cumprimento da pena do mesmo. 

Coroatál Má, 01 de Janeiro de 2013 

A' C Prø, 	
Conden Cooatã . NA.fesjae 	iít*r 

o 

Presidente 

fl 

"Amando ao próximo, amarás a Cristo 



Flora 	F. Atestado p 
despertar 	Medico 

6 /00  
o  

EsTADO Do MARANHÃO COMARCA DF, COROATÁ CENTRO DE REINTEGRAÇÃO SOC 
DA APAC Associação de Proteção e, Assistência Aos Condenados COROATÁ-AIA 

Nome: &-M CÁ , 5;- C- c- (-1c~5 5~.n-Iõ 
. 
;?íz UI/2 a 

•)

Ass. do Recuperando 	 b, 

0110112013 	 II 	________________ 

T!im 
•ÍL 

" 	 ____ 

WIUi,' 
ii—I!!MRI 11W • IM!I II WZ 	 - 

I/. rffl i.. 

21 EM, 

RIMEI REI-- 
yxI. 

TTrn 

TtdPsença- Total de falta 	- 

> 

oral eAsLi Ca -MA  
Presente Mart(ene VíeraCetE 

Visto do Agente 	 CJ 
- 

"Amando ao próximo antarás a cristo" 

de faltas 
Atestado--> 



ESTADO DO MARANU ÃO COMARCA DE COROATÁ CENTRO DE RENTECRACÃO SOCIAl 
DA APAC Associação de Proteção e Assistência Aos Condenado COROATA 

FREQUENCIA DOS RECUPERANDOS DO Regime Fechado 

Nome: 	 c/ 	5—q7ç 	 ATIITIDADESDE 

LABORTERAP1A, CRS: Centro de Rentegraçio Social daAPAC. 

-- 

d 114 	4(.# • 1 #  um 
uma - : amem -, ___ ______________ ____________ - 

- - ______________, 
M MO em e 

_____ 

• NOME ~x 1 

195,5 	MO ri M 
U 

)1 segunda 1,11 	Á4#A4S 

4 

/ 
1 

1 
25 Sesta 

26 Sabado 

.. 28 Segunda 111 	MÁ 115,515,5 il  9 MÁRÁPÁRÁ À 11 '•1I 

SI 

29 Terça ___ • 
á L.L11i. #il 1 

XÁ  -A10,1 

/ 
As. de Pot eAssist. aos 	Coroali MA. 
Presenie f4ari(ene Vjera Leste 

Visto do Age~Adifi. 	 CNPJ 

"Amando ao prôxmo xmars a crsto 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ATESTADO DE PENA A CUMPRIR 
Estabelecimento de Cumprimento de Pena: APAC DE COROATÁ  

DADOS PESSOAIS DO APENADO 
Nomc: FRANCISCO DOS SANTO,  PEREIRA 	Apelido: (i-IICÓ 

Nome do Pai: 	 Nome da Mãe: 
JOSÉ DE RIBAMAR PEREIRA 	 MARIA JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA 
Naturalidade: Data de Nascimento: 
COROATÁ/MA 04/1011977 
Estado Civil: Sexo: 
SOLTEIRO MASCULINO 
Escolaridade: Profissão: 
ALFABETIZADO LAVRADOR 
Endereço Residencial: 
RUA DA BANDEIRA, 617, BAIRRO DOS AMERICANOS, COROATÁIMA 
RG: 	 CPF: 

N° do Processo:576-15.2012.8.10.0035 

Vara de Origem: COROATÁ 

Norma Incriminadora: 
ART. 217-A DO CP 
Juiz Prolator da Sentença: 
ANDREA CYSNE FROTA MAIA 
Data da Sentença: 
26/10/2010 
Data do Trânsito em Julgado para o Ministério Público: 
23/01/2012 
Pena Privativa de Liberdade: 
08 (OITO) ANOS DE RECLUSÃO 
Regime Prisional -INICIALMENTE FECHADO 

1. Do inicio do cumprimento da pena privativa de liberdade: 
27/11/2012 

2. Do reinicio do cumprimento da pena, no caso de fuga e recaptura: 

3.Término do cumprimento integral da pena: 
16/08/2020 
4. A partir da qual o apenado poderá, em tese, postular 

4.1- Progressão de Regime: 
28/12/2015 

4.2- Livramento Condicional: 
17/12/2017 
4.3- Liberdade Definitiva-16/08/2020 

4.4- Pena Cumprida até (Cálculo da pena cumprida até a data da expedição do atestado) 
CINCO (05) MESES E OITO (08) DIAS 

4.5- Restante da Pena a Cumprir: SETE (07) ANOS E SEIS (06) MESES E VINTE E UM (21) DIAS 



P -PRISÃO 	SOLTURA 2'-PRISÃO SOLTURA 	3aPRISÃO 
26/07/2010 	1 04/11/2010 	27/11/2012 

1.Do Advogado: 

12.Do Defensor: 

fl 	O Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 2a  Vara, respondendo pela ia  Vara da 
Comarca de Coroat, Estado do Maranhão, faz saber a Autoridade do 
Estabelecimento Penal referido, ou a quem esta for apresentada que, para 
fins de EXECUÇÃO DA PENA aplicada ao apenado supra qualificado, foi 
expedido o presente ATESTADO DE PENA, composto dos dados e peças nele 
mencionados. 

Coroat, 22 sle Janeiro de 2013 

FRANCISCO FERREIRA DE LIMA 
JUIZ DE DIREITO DA 2a  VARA 

RESP. PELA ia  VARA 

fl 



1 is 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE COROATÁ 

Processo n° 5( -iç2 	/ ccq 

CERTIDÃO 

Certifico que dou fé, que de posse em 
cumprimento ao presente mandado dirigi-me ao (s) endereço indicado 
(s) 	no 	verso 	do 	mandado 	sendo 	ali 	INTIMEI 

, do inteiro teor do mandado, 
o qual ficou de todo bem ciente aceitou a contrafé que lhe ofertei após 
as formalidades legais, exarou sua nota de ciente. 

Coroatá, 1  de fevereiro de 2013 

• bi:LN4±PR IRA 
IÇ  

Mat.2 



CONCLUSO 
Nesta data, faço os presentes autos conciuso à 

Dra. Josane Araujo Farias Braga. 
MM. Juíza de Direito da ia Vara. 

Coroatá _______ 

CéUa' Silva 
1435,stente #dn,WSt1a 

CP P: 47.770.6137 

roi 

A j  cd c — C- Q c -t:1t 

, o/( 

S 	
e'Fa r1a 
Juiza de Dir to 



Associação de Proteção e Assistência aos Condenados COROATA-MA 
CNPJ N°. 10455.452/0001-11, Cenp de Reintegração Social da APAC 
Avenida Central S. a° Bairro da 11fdela Coroatí-MA 

No uso de minhas atribuições legais Art. 129 Da LEP e de 

acordo com o método da APAC, informamos a Vossa Excelência, o 

acompanhamento do cumprimento da pena do FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

e relato o seguinte 

o 	 10 O mesmo apresenta bom comportamento carcerário 

20 está trabalhando em atividades de horta orgânica do regime fechado. 

Sendo o que me apresenta neste momento, continuo no 

acompanhamento do cumprimento da pena do mesmo. 

Coroatá! Má., 01 de Março de 2013 

Maritena V1ra Leite Vilaça 

Presidente 

"Amando ao próximo, amarás a Cristo 
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ESTADO DO MARANHÃO COMARCA DE COROATÁ CENTRO DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL 
DA APAC Associação de Proteção e Assistência Aos Cond*ado COROATÁ 

FREQUENCIA DOS RECUPFRAO 	Reguus JIadO 
Nome: )%'2 C-' d 	it/75 	 Local de Trabalho: 
Setor de produção HORTA ORGANICA e LAI3OTERAPIA, CRS: Centro de Reintegração Social daAPAC. 

* e 

~do Recuperando. 	 1 FT- :.. i~

"W-2-4 

Ui. 

mana 
1•S • a mama 

lffffl 

__ 

em 

geme 

mana 

• u".. 
mamem 

ru1_ 
ame em um em um em gema 

meu ~ffi~  _________ 

~~ME FAMEMEM~Miffl RE em geme 

___ 

mame 

___  

1 
i!OrhhuIII rim. r 	rrri: 

Vi o do Agente Adm. 	 Visto 7Prcs. ÀPAC 

"Amando ao próximo amarás a cristo" 



• 
isrtDo DO MARANHÃO tOMARCA DE (X)ROATÁ - CENTRO *E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 
DA APAC Associação de Proteção e Assistência Ana Condenado COROATÃ MA- 

FREQILENCLA DOS RECUPERANDOS%O REGIME FECHADO R. F. 
Nome:----------------------------------------------------------------------------------- 
Recolhimento Noturno:CRS: Centro#e  Wtegração Social APAC Coroatá MA- 

5 

Nele 
_ - - ________ mana 

EMPA-EM ama ganem 
__UUIUUUI7P» gemem EEMBI ~I nem e 

• .U..4__ EMEM -qmq ~IM ama em 
ge"(A, ~I -  affiffivrorIMIREM nega 
em mana 

_____• 
nem 

 
MEM~MI em 

nem 

IRR 

em nem a _______  
mamem ama MÊ Ç ~1,1122 mana -unem em a 

METINAR ~REME uma _____• 
- aba- 

rmesença 
li de fal 

Total de 
dias 
Cumpride*  

do Agente Adm. 	 Visto d1is. APAC 
 re  

"Amando ao próximo amarás a cristo" 

1 



CONCLUSO 
Nesta data, faço os presentes autos COnCIUSO 

Ora. Josane Araujo Farias Braga. 
MM. Juíza de Direito da ia Vara. 

CorotáO 	reÇ, 20  3 

Célia 	Silva 
Asistør, e Ad. inistrativo 

PF: 475.770.613-87 



b) 
PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
]'VARA DA COMARCA DE COROATÁ 

CORREIÇÃO ORDINÁRIA - 2013 

1. PROCESSO: 	 II. AÇÃO CRIMINAL: 	 III. FOLHAS: - 
5/6 Iciz. 

IV. O E 5 P A C H OS: 

1. ( ) Processo com tramitação suspensa. 

2. ( ) Segue despacho ou ( ) decisão ou ( ) sentença em separado. 

3. ( ) Conclusos para ( ) despacho ou ( ) decisão ou para ( ) sentença. 

4. ( ) Certifique-se e requisite-se, se ainda não constar nos autos, a respectiva folha de antecedentes do 
(s) réu (s). 

5. ( ) Dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público Estadual. 
6.( ) Recebo a denúncia. Cite-se o(s) réu(s) para responder à acusação no prazo de 10 (dez) dias. 

7. ( ) Designo (ou redesigno) o audiência de instrução para o dia 	 , às  
horas, a realizar-se neste fórum. Estando o réu preso, obedeça-se o disposto no artigo 360, CPP. 

8. ( ) Designo audiência admonitória para o dia 	 , às 	horas, para 
que o(s) denunciado(s) compareça(m) neste fórum para o fim de ser-lhe(s) apresentada a proposta de 
suspensão do processo (Lei n2  9.099/95, art. 89). 

7' 	9. ( ) Em se tratando de réu preso, tendo em vista não haver segurança nem condições físicas para a sua 
realização perante o estabelecimento prisional em que se encontra o acusado, a audiência ocorrerá neste fórum 
(CPP, art. 185, § 10). 

10. ( ) Cite-se o acusado, via Carta Precatória, com a máxima urgência, na forma da lei, podendo fazê-lo 
por meio de fax, encaminhando em seguida o documento original. 

11. ( 	) Considerando a certidão do oficial de justiça acostada aos autos, determino a citação do 
acusado, por meio de edital, com prazo de 15 dias (CPP, art. 361). Publique-se. Afixe-se. Certifique-se. 
Notifique-se o Promotor de Justiça. 

12. ( ) Anote-se no mandado a necessidade de comparecimento do(s) acusado(s) acompanhado(s) de 
advogado(s), e que, na sua falta, ser-lhe-á (ão) nomeado(s) defensor (es) dativo(s). 

13. ( ) A fim de assegurar o direito de defesa, nomeio, desde já, defensor ao(s) acusado(s), o 
advogado 	 , militante nesta Comarca, que participará da 
audiência caso não compareça(m) o(s) denunciado acompanhado(s) de advogado constituído. Intime-se. 

14. ( ) Intimem-se. Notifique-se o membro do Ministério Público Estadual. 

15. ( ) Citado por edital, o acusado não compareceu a juízo nem constituiu procurador, razão pela qual 
. 	determino a suspensão do processo, bem assim do prazo prescricional (CPP, art. 366) Mantenho a 

prisão preventiva do acusado, se já decretada, devendo ser renovada a expedição do mandado de prisão. 
Encaminhar, se o caso, cópia à Gerência de Segurança Pública para que nos auxilie na prisão do acusado. 

16. ( ) Determino o desmembramento do feito para que se prossiga o processo em relação ao 
denunciado 	 — Após, dê-se vista ao Ministério Público. 

17. ( ) Designo (ou redesigno) audiência para inquirição das testemunhas restantes arroladas ( ) na 

acusação e ou ( 	) na defesa para o dia 	às 	horas, a realizar-se na sala de 
audiências deste Fórum. Intimem-se. 

18. ( ) Determino a expedição de carta precatória ao juízo competente para que se proceda, no prazo e 
na forma da lei, á inquirição das testemunhas relacionadas às folhas 	 . Cumpra-se. 
Ciência ao Promotor de Justiça. 

19. ( ) Oficie-se para cumprimento das diligências requeridas (art. 404, CPP). 

20. ( ) Intime-se para a apresentação das alegações finais no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias (art. 404 
do CPP). 

21. ( ) Em sendo indispensável a apresentação de alegações finais da defesa, nomeio novo (a) defensor 
(a) para oferecê-las, Dr. (a) 	 , o 
(a) qual deverá fazê-lo na forma e no prazo legais (CPP, art. 403 ou art. 404). Intime-se. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

]'VARA DA COMARCA DE COROATÁ 
CORREIÇÃO ORDINÁRIA - 2013 

22. ( ) Renove-se o mandado de prisão contra o acusado e encaminhe cópia à Secretaria de Segurança 
Pública deste Estado para que nos auxilie na sua captura. 
23 ( ) Solicite-se informação sobre o cumprimento da carta precatória expedida. 
24 ( ) Certifique-se nos autos principais as decisões proferidas nestes autos. Após, arquive-se e dê-se 
baixa no registro. Cumpra-se. 
25. ( ) Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. 
26 ( )Defiro a cota ministerial de fls. _______ 

27 ( ) Certifique a Secretaria Judicial quanto ao cumprimento da pena. 
28 ( ) Processo em ordem. 
29 (x.) Aguarde-se cumprimento da pena. 
30( 

V- AUTENTICAÇÕES: 

Coroatá (MA), 	/O 	/ 2J0 13 OBSERVE-SE APENAS O ITEM ASSINALADO: ( _c'5 

ty 

Juí JOSANEARAUJ FA AS BRAGA 
Titular da Coma 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS 

"AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO COROATÁ-MA 

OFÍCIO N2  002/2013 
	

COROATÁ, 08 DE OUTUBRO DE 2013 

À SUA EXCELÊNCIA, DRa  JOSANE DE ARAÚJO 

FARIAS BRAGA, JUÍZA DA VARA DE 

EXECUÇÃO PENAL DE COROATÁ - MA 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO DE SAÍDA DE 

RECUPERANDO 

Excelentíssima juiza, 

Sirvo-me do presente, para solicitar de vossa Excelência, a saída do 

recuperando FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA, para fazer a sua carteira sindical no 

STTR (sindicato dos trabalhadores e trabalhadoras rurais) de Coroatá - Ma e buscar a 

certidão do título no cartório eleitoral. 

Respeitosa mente, 

sI& 
ENCARREGADO DE SEGURANÇA E DISCIPLINA DA APAC 

CNPJ N°. 10455.452/0001-11 Centro de Reintegração Social da APAC Avenida Central S. ing Bairro da 

Tresidela, Coroata - MA. 

mo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA ia  VARA 
COMARCA DE COROATÁ 

Processo n°.: 576-15.2012.8.10.0035 
Apenado: FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

CERTIDÃO DE VISTA 

Conforme o inciso XIV do art. 93 da CF/88 e art. 162, 
41  c/c o provimento 001/2007 da Corregedoria Geral da Justiça do 
Maranhão, faço vistas dos presentes autos ao Representante do Ministério 
Público da 2' Promotoria respondendo pela 11  Promotoria Dr. Luis 
Samarone Batalha Carvalho. 

Coroatá, 29 de outubro de 2013 

Cláudia de Cássia Ribeiro Baganha 
Secretária Judicial 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Ia PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COROATÁ 

la Secretaria Judicial 
Processo n°  576/2012 
Apenado: Francisco dos Santos Pereira 

a Juíza, 

Trata-se de pedido de autorização de 
saída do apenado Francisco dos Santos Pereira, com o objetivo de 
fazer a sua Carteira Sindical no Sindicato dos Trabalhadores e 
Trabalhadoras Rurais do município de Coroatá/MA e de buscar a 
certidão do título no Cartório Eleitoral, conforme documento de 
fis .57. 

O apenado foi condenado à sanção de 08 
(oito) anos de reclusão em regime inicialmente fechado pela 
prática do crime de estupro de vulnerável, tipificado no art.217-A 
do Código Penal Pátrio, tendo direito ao benefício de progressão 
de regime apenas em 28/12/2015, conforme calculadora de penas 
(fls.39/40) 

Não há previsão legal na LEP, acerca da 
permissão de saídas para casos de emissão e/ou recebimento de 
documentos. As hipóteses taxativas de autorização de saídas do 
apenado são previstas nos artigos 120/122 da citada Lei de 
Execução Penal. Entretanto, tal legislação ainda assegura ao preso 
o direito à sua reinserção social, sendo dever do Estado, prestar-
lhe assistência social. 

Na grande maioria das vezes o processo 
de reintegração social é obstaculizado ou dificultado pela simples 
razão de não portar o egresso ou liberado documentos de 
identidade, carteira de trabalho, certificado de reservista ou 
título eleitoral, muitas vezes indispensáveis para sua colocação 
em um emprego regular. 

Assim sendo, seguindo ao que preceitua o 
art. 23 da LEP, inciso VI, entende este Parquet que deve ser 
verificado se há possibilidade de tais documentos serem obtidos 
por meio do serviço de assistentes sociais, uma vez que são 
documentos simples (carteira s.indical e recebimento de certidão 

fl 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Ia PROMOTORIA DE JUSTICA DA COMARCA DE COROATÁ 

eleitoral) , de modo a evitar a saída do apenado da APAC. Porém, 
não sendo possível e frustrada qualquer outra alternativa, este 
órgão ministerial manifesta-se pela concessão da autorização de 
saída, mediante escolta e com todos os cuidados de praxe. 

P. deferimento. 

Coroatá, 06 	embro de 2013. 

Luís Snaroné Batalha 
/Promotpr de Justiça 

(res96ndendo/pela ia  Promotori 

L 



CONCLUSO 
'sta data, faço os presentes autos concluso à 

Dra. Josane Araujo Farias Braga. 

MM. Juíza de Direito da P Vara. 

oroatáJJ__,de 	 20j3.. 

Célia 	 Silva 
AsSiStente Admln,StratiVO 

CPF: 475.770.61387 

Segue( )Sentença, —)t)pacho 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
ia VARA DA COMARCA DE COROATÁ 

Processo n° 576-15.2012.8.10.0035 (5762012) 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

Réu : FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

Rh. 

Defiro o pedido de fis. 57, observando-se as cautelas ressaltadas no 

parecer ministerial de fls. 60/61. 

Cumpra-se. 

Coroatá/MA, 12 de novembro de 2013. 

JOSANE ARAU7ARIAS BRAGA 

Juíza de Direito Titular da la  Vara 



EXECUÇÃO DE PENA 
PROCESSO N°: 5762012 
APENADO- FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

CERTIDÃO 

Certifico que expedi o Oficio no 919/13, cumprindo o 
despacho de fls.93.. 

Coroatá, 18 de novembro de 2013 

e 	 Cláudia de Cássia R. Baganha 
Secretária Judicial 

CERTIFICO QUE, nesta data, entreguei ao Oficial de Justiça: 
( X  ) DJALMA VIEIRA PEREIRA 
( ) WIBSON PEREIRA DA SILVA 

o(s) documento(s) a seguir assinalado(s): 

( ) Mandado de Citação/Intimação 
( ) Mandado de Intimação  
( ) Mandado de Penhora 
( ) Cópia da Inicial 
( ) Cópia da Decisão/Sentença 
(X )Oficio n° 919/13 
( ) 
( ) 

que adiante segue(m) juntado(s). 
O referido é verdade e dou fé. 

Coroatá, 18/11/2013 

Cláudia de Cássia Ribeiro Baganh 
Secretária Judi cial 

Recebi em 	/ 	/ ?P() 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA ia  VARA 
COMARCA DE COROATÁ 

Ofício n0 .919/13 	 Coroatá, 18 de novembro de 2013 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
JOSÉ CARNEIRO DA SILVA 
PRESIDENTE DA APAC 
COROATÁ MARANHÃO 

Assunto Autorização de saída 

Senhor Presidente, 

Com os nossos cumprimentos, sirvo-me do 
presente para comunicar a Vossa Senhoria, que foi autorizada a saída do 
recuperando FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA, vulgo"Chicó', a fim de 
fazer a sua Carteira Sindical no Sindicato dos Trabalhadores Rurais e buscar 
a certidão do titulo eleitoral, mediante escolta e com todos os cuidados de 
praxe, exarado nos autos da Execução da Pena 576-15.2012.8.10.0035. 

Ia 	 Atenciosamente, 

Cláudia de Cássia R. Baganha 
Secretária Judicial da ia  Vara 

ç-&.'--- 



CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que de posse e em cumprimento do 
presente Oficio, dirigi-me ao endereço neste indicado e sendo aí, fiz a entrega do 
referido a quem de direito. 	

Gro 

CoroatálMA, i 9,de novembro de 2013. 

ina-Vtéi/a Pereira 
Oficial de justiça 

Mat. 22731 

a 
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PROTEGER A SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 
AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

ATESTADO DE CONDUTA CARCERÁRIA 

De Acordo Com o Art. 2° e Art. 38 da Lei Estatutária que rege esta 

Instituição, e em conformidade com o parecer do Conselho Disciplinar, que 

acompanha os recuperandos tanto em suas atividades internas quanto nas 

externas, onde acontecem o recolhimento noturno na APAC aqui nesta 

cidade, verifica-se e constata-se com fulcro nos anais desta instituição, que o 

registro do prontuário inerente a pessoa do sentenciado FRANCISCO DOS 

SANTOS PEREIRA, natural de Coroatá/MA, filho de José de Ribamar dos Santos 

Pereira e Mana José dos Santos Pereira, brasileiro, união estável, residente e 

domiciliado na Rua da Bandeira, Bairro dos Americanos, se encontra 

cumprindo pena em regime fechado acompanhado pela APAC. 

Diante de todo o exposto, posteriormente as devidas análises e 

cautelas de praxe, considerando as informações supramencionadas que 

estão em conformidade com o parecer do Conselho de Disciplina deste 

• expediente, declara-se portador de BOA CONDUTA, o recuperando acima 

qualificado. 

Coroatá, 29 de novembro de 2013. 

DR. PAULA CAROLINE RODRIGUES DE ARAUJO FARIAS 

ENCARREGADA ADMINISTRATIVA-DA APAC DE COROATÁ 

RO DA SILVA 

DA APAC 

AVENIDA CENTRAL, S.N. MARIOL, COROATÁ - MA, CEP: 65415-000; 
CNPJ: 10455.452/0001-11 



FRATERNIDADE BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA AOS CONDE" 
SEDE - ITAÚNA/MG 

F I3 	\ ( 	 RUA OLIMPIO ARRUDA, 367BA1RR0 BELVEDERE 
ITAÚ NA/ MG- CEP 35681-332 	 un 1' 

Fraternidade BrasUeira de 	 TELEFAX (37) —3242 4225 / (37) —9947 3920 	 risoii eowsiip 
Assistência aos Condetiados 	 fbac@fbc.com.br/ rww.fbac.org.br 	 'J' 	iI1tIflítlDJl(I! 

Coroatá/MA, 26 de Fevereiro de 2014. 

A lima. Dra Josane Araújo Farias Braga  

Juíza da ia  Vara das Execuções Penais. 

RELATÓRIO DE VISITA DE CAMPO 	 t 	(. 

A FBAC, por meio de seu representante no Maranhão, Sr.'Ircelo Gokies M'bufínho, 
acompanhado do gerente de metodologia, Sr. Roberto Donizetti de Carvalho, e o Sr. Ubirajara . Afonso Rabelo, inspetor de metodologia, realizou visita de campo a APAC de Coroatá-MA, nos dias 
25 e 26 de Fevereiro de 2014. 

Visando observar a aplicação dos elementos fundamentais, as mudanças que foram 
orientadas a respeito da estrutura e o quadro de funcionários, reuniu-se com recuperandos e com a 
equipe de funcionários e inspecionou o Centro de Reintegração Social. Tendo ouvido 
recuperandos, voluntários e funcionários conclui e determina: 

a) Que as atividades operacionais da APAC de Coroatá sejam imediatamente suspensas, 
pelo período aproximado de três meses, para que sejam feitas as reformas nos regimes 
fechado e semiaberto, conforme as orientações da FBAC, afim de que se tenham 
condições de segurança para aplicação do Método APAC. 

b) Que os recuperandos dos regimes fechado, semiaberto e semiaberto com direito ao 
trabalho externo, sejam transferidos para a APAC de Pedreiras. Aqueles que não 
manifestarem interesse de ir para APAC de Pedreiras, sejam recambiados ao Sistema 
Comum. 

. 

	

	c) Que todos os contratos atuais de trabalho sejam imediatamente e devidamente 
encerrados. 

d) Sejam contratados, quatro funcionários, para cuidar da vigilância, em todas as 
dependências da APAC, no período das reformas 

Na oportunidade renovamos protestos de elevada estima e consideração. 

Deus é a recompensa! 

Marcelo Gumes Moutiniho 
Inspetor de Métodologia da FBAC 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

P VARA DA COMARCA DE COROATÁ 

Processo n° 5762012. 

MO 

Vistas à representante do Ministério Público Estadual, para que se 

manifeste sobre o Relatório de Visita de Campo encaminhado pela Fraternidade 

Brasileira de Assistência ao Condenado - FBAC. 

Após, conclusos. 

Cumpra-se. 

Coroatá/MA, 26 de fevereiro de 2014 

DrOJOSANE ARAUJè FIAS BRAGA 

Juíza de Direito Titular da ia  Vara 
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(jo , 51-~ã ESTADO DO MARANHÃO 	 -, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUÍZO DE DIREITO DA ia VARA 

COMARCA DE COROATÁ 

EXECUÇÃO DA PENA 
PROCESSO: 576-15.2012.8.10.0035 
acusado- FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

CERTIDÃO DE VISTA 

Conforme o inciso XIV do art. 93 da CF/88 e art. 162, 
40 c/c o provimento 001/2007 da Corregedoria Geral da Justiça do 
Maranhão, faço vistas dos presentes autos a Representante do Ministério 
Público da ia Promotoria Dra. Patricia Pereira Espínola. 

Coroatá, 27 de fevereiro de 2014 

Cláudia de Cássia R. Baganha 
Secretária Judicial 
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ESTADO DO MARANHÃO 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

1 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COROATÁ 

Comarca de Corotá 

Secretaria Judicial da 1' Vara 

Execução Penal - Proc. n°  5762012 

Juíza, 

O Relatório de Visita de' Campo encaminhado pela 

Fraternidade Brasileira-de Assitência ao Condenado - FBAC, 

após análise das condições atuais de funcionamento da APAC 

de Coroatá, estabeleceu as seguintes medidas, como 

necessárias à sua melhor adequação 'e cumprimento de suas 

finalidades como órgão auxiliar da Justiça na Execução 

Penal: 

a) "Que as atividades operacionais da APAC de Coroqtá 

sejam ímedtatamente suspensas, pelo pertodo 

aproximado de três meses, para que sejam feitas as 

reformas nos regimes fechado e semiaberto, visando 

melhores condições de segurança para aplicação do 

Método APAC; 

b) Que os recuperandos dos regimes fechados, semiaberto 

e semiaberto com direito ao trabalho externo, sejam 

transferidos para a APAC de Pedreiras. Aqueles que não 

manifestarehn interesse de ir para a APAC de Pedreiras, 

sejam recambiados ao Sistema Comum; 

c) Que todos os contratos atuais de trabalho sejam 

imediatamente e devidamente encerrados; 

e 
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lI MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
1 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COROATA 	 \ 	

/ 

d) Sejam contratados quatro funcionários, para cuidar da 

vigilância, em todas as dependências da APAC no 

período das reformas". 

O Presidente da APAC de Coroatá, Dr. José Carneiro da Silva e 

seu Assessor Jurídico Dr. Gilson Fernandes de Araújo, através do Ofício n° 

28/014, encaminhado a esta Promotoria de Justiça, manifestaram-se 

contrários a execução das determinações propostas pela FBAC, pugnando 

pela prévia manifestação expressa do Secretário de Justiçd e Administração 

e 	Penitenciária do Estado quanto as mesmas. 

Em que pesem os argumentos elencados em referido 

expediente, importa frisar que é a FBAC o órgão coordenador e fiscalizador 

das APAC5 existentes, cuja função primordial é a orientação, assistência e 

manutenção da unidade de propósito dessas associações, devendo as APACs 

serem obrigatoriamente filiadas à FBAC, como o titular da patente do método 

consoante, inclusive, se verifica do teor do art. 72 do Estatuto Social do APAC 

de Coroatá, adiante transcrito: 

"Art. 72. A fundação da APAC depende de expressa 

autorização da Fraternidade Brasileira de Assistência aos 

Condenados - FBAC, mediante compromisso de 

obediência à "metodologia APAC", destinada à 

recuperação de condenados(as) a pena privativa de 

liberdade. 

Parágrafo único. A APAC, para o exercício de suas 

atividades será classificada obrigatória e periodicamente 

pela FBAC e pagará a taxa de sua filiação". 
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ia PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COROATÁ 

Destarte, cabe a FBAC deliberar acerca das decisões 

administrativas com suas associadas, em face das necessidades contextuais 

surgidas e para completa adaptação das mesmas ao bem sucedido método 

alternativo de execução penal proposto. 

No caso sob apreço, em face da inadequação ora 

evidenciada, notadamente quando se refere à recepção de apenados do 

regime fechado pela APAC de Coroatá, pelo risco iminente decorrente da 

ausência da segurança adequada sobretudo, a medida de transferência 

fl 
	

provisória dos apenados se revela indispensável, razão pela qual se manifesta 

esta representante do Ministério Público no sentido de que seja a mesma 

autorizada por este Juízo de Execução Penal, desde que exista disponibilidade 

em estabelecimento adequado, durante o período de implementação das 

melhorias que visam trazer benefícios estruturais essenciais ao processo de 

ressocialização dos apenados. 

No que tange, entretanto, à aplicação dos recursos 

decorrentes do Convênio 01/2013 firmado entre a Secretaria de Justiça e 

Administração Penitenciária - SEJAP e APAC de Coroatá, entende este Órgão 

Ministerial, em face do que estabelece sua CLÁUSULA SEGUNDA - DAS 

OBRIGAÇÕES, deva a APAC submeter previamente e com urgência à 

aprovação da SEJAF, as alterações ora deliberadas. 

Coroatá, 27 de fevero de 2014 

PATR9Á PvEIR 	ÍNOLA 

Promotdra de (Justiça 
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APAC ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTENCIAAOS CONDENADOS 

"Amando o Próximo Amarás a Cristo" 
Coroatá - Maranhão 
CNPJ r 10.455452/0001-11 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA VARA DE 

EXECUÇÃO PENAL DE COROATÁ (MA). 

r 

o 

FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA - (REGIME FECHADO), GENIVAL 

ARAÚJO DOS SANTOS - (REGIME FECHADO), RODRIGO*DE ALBUQUERQUE SOUSA - 

(REGIME FECHAD0),EUSMAR DASIVA BARBOSA((REGIME SEMIABERTO), RAILSON 

SILVA COELHO (REGIME SEMIABERTO COM TRABALHO EXTERNO), FRANCISCO 

MACHADO DOS SANTOS (REGIME SEMIABERTO COM TRABALHO EXTERNO) E JOSÉ 

ROSA DE ARAÚJO (REGME SEMIABERTO COM TRABALHO EXTERNO), por seus 

- advogado signatários, vem perante Vossa Excelência requerer Juntada aos autos do 

Processo Físico da Execução da Pena dos seguintes documentos: 1) Petição ao Juízo de 

Execução Penal; 2) Ofício 27/2014 - Presi/APAC/CT; 3)Convênio 001/2013 - SEJAP; 

4) Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel 01/12 - Fazenda da Esperança —Ma, 

5) Relação dos Recuperandos que não tem interesse de serem transferidos para ou 

centro uma vez que se encontram mais próximo de seus familiares, e em caso de 

reforma ou construção para o CRS deCoroatá, estão dispostos a disponibilizar a mão 

de obra. 



Registre-se que no caso dos recuperandos que tem seus processos n 

Sistema VEP, a petição já foi remetida eletronicamente pelo advogado subscritor. 

Destarte, requer-se vista ao Ministério Público do Estado do Maranhão, 

para conhecmento de novos documentos. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Luís (MA), 06 de março de 2014. 

• GGILSFERNANDES  

Advogado! APAC d Cor 	(r1A) 
OAB(MA) 6251 

e 

-- 
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Meritíssma Juíza 

Tendo em vista que a APAC de Coroatá, por seu presidente Dr. 

José Carneiro da Silva, funcionários e recuperandos, não estão de acordo 

com as decisões emanadas do representante daFBAC no Maranhão, Sr. 

Marcelo Gomes Moutinho, que lá esteve acompanhado do Sr. Roberto 

Donizete, conhecido pelo epíteteto de "Beto" e do Sr. Ubirajara Afonso Rabelo, 

conhecido pelo apelido de "Bira' corno afirmou rio Relatório de Campo, onde 

conclui e determinou que: 

1) As atividades da operacionais da APAC de Coroatá sejam imediatamente 

suspensas pelo período aproximado de três meses para que sejam feitas as 

reformas nos regimes fechado e semiaberto, conforme as orientações da 

FBAC, afim de que se tenham condições segurança: 

2)"Os recuperandos dos regimes fechado e.. semiaberto e semiaberto com 

direito a trabalho externo, sejam, transferidos para a APAC de Pedreiras. 

Aqueles que não manifestarem interesse para'-ir para a APAC de Pedreiras 

sejam recambiados ao Sistema ComurTC 

3)"Todos os contratos atuais de trabalho sejam imediatamente e devidamente 

encerrados" 

4) 'Sejam contratados quatro funcionários, pa a cjidar da vigilância em todas as 

- dependências da APAC, no período das reformas." 

Vem perante Vossa Exbe!ência reqieiër JUNTADA aos seguintes 

documentos: 

1) Ofício n 27/2O4 endereçado a ésse Douto Juízo de Execução Penal 

da Comarca de Coroatá —Ma; (ANEXO •i) 

2) Relação doa Reouperandos que manifestam o interesse em permanecer 

ria APAC de Coroatá MA, uma vaz 
1
que estão mais próximos de seus 

aniliares e, em caso de reforma e 	sir.cão set  houver verba 
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Administração Penitenciária, que tem a frente o Dr. Sebastião Uchoa,N...-" 

mantenedor do Convênio 001/2013. 

Como forma de tentarem intimidar a APAC de Coroatá, na 

Pessoa de seu Presidente Dr. José Carneiro da Silva, do advogado Gilson 

Fernandes de Araújo e, do Advogado voluntário desta Associação, Dr. 

André Farias Pereira, o Sr Roberto Donizette, conhecido pelo apelido de 

Beto, ameaçou fechar a APAC e, descredericiá-la, se as determinações 

supra, que temos como absurdas, não fossem cumpridas. 

Destarte Excelentíssima Senhora Juíza, Dr.2  Josane de Araújo 

Frarias Braga e, Douta Promotora de Justiça, Dr.2  Patrícia Espíndola, mesmo 

que o Sr. Roberto Donizete (Beta) e outros, queiram descredenciar a APAC de 

Coroatá, qie respeitem a Constituição da República Federativa co Brasil e, 

medidas atinentes ao caso em espécie, pois não basta querer, mas que sejam 

respeitadas as Leis, as Normas, os Poderes, e o Princípio Constitucional da 

_egalidade e, do Devido Processo Legal. 
iL 

Que seja mantido o Centro de Recuperação de Coroatá pelo 

Estado co Maranhão, através da SEJAP, mesmo que com uma outra 

denominação que não seja 	APAC, corno ocorreu em São Luís, capital de 

nosso Estado, naja vista que não seria justo, quedar-se as determinações 
o 

desprovidas de legalidades advindas do Sr. Marcelo, Donizette e Ubirajara, da 

S 	FBAC, como dito alhures, como se vivêssemos em uma terra onde não há Leis, 

onde a Ordem e a Decência oue configura um princípio Bíblico, não fizesse 

parte de nossas vidas. 

Ex pcsitis, requer-se de Vossa Excelência, que após vista ao 

Ministério Público do Estado do Maranhão em Coroatá, representado pela 

Jgr.íssima Promotora de Justiça. Dr.. Patrícia Pereira Espíndola, se 

manifeste pelo indeteriménto do pleito da FBAC, haja vista que não é 

detentora de Poderes para determinar a suspensão das atividades 

operacionais da APAC; a transferência dê recuperandos para outro CRS 

(Centro de Recuperação Sociei); recambíaménto para o Sistema Comum; 

Encerramento de todos os Contratos de Trabalhos; contratação de 

10 



Id 
Administração Penitenciária, que tem a frente o Dr. Sebastião Uchoa, 

mantenedor do Convênio 00112013. 

Como forma de tentarem intimidar a APAC de Coroatá, na 

Pessoa de seu Presidente Dr, José Carneiro da Siva, do advogado Gilson 

Fernandes de Araújo e, do Advogado voluntário desta Associação, Dr. 

André Farias Pereira, o Sr Roberto Donizetie, conhecido pelo apelido de 

Bato, ameaçou fechar a APAC e, descredenciá-Ia, se as determinações 

supra, que temos como absurdas, não fossem cumpridas. 

Destarte Excelentíssima Senhora Juíza, Dr.2  Josane de Araújo 

. 	 Frarias Braga e, Douta Promotora de Justiça, ,Dr.2  Patrícia Espíndola, mesmo 

que o Sr. Roberto Donizete (Beto),,- outros- aueram descredenciar a APAC de 

Coroatá, qt.e respeitem. a Consttuição da República Federativa co Brasil e, 

medidas atLlentes ao caso em espécie, pois rao basta querer, mas que sejam 

respeitadas as Leis, as Ncrmas, oé Poderes. é é Princípio Constituciona da 

_egalidade e, do Devido Pbcsso Legal. 

Que seja mantido o Centro de .Fecuperação de Coroatá pelo 

Estado do Maranhão, através da SEJAPmesmo que com uma outra 

denominação que não seja APAC, corno.ocorreu em São Luís, capital de 

nosso Estado, haja vista que não seria justo, quedar-se as determinações 

desprovidas dw legalioadës advindas do Sé Aãr'celo, Donizette e Ubirajara, da 

• FBAC, como dito alhures, como se viêssemôsern uma terra onde não há Leis, 

onde a Ordem e a Decência oiie configura Õi princípio Bíblico, não fizesse 

parte de nossas vidas. 

Ex positis, requer-se de Vossa Excelência, que após vista ao 

Ministério Público do Estado do Maranhãó em Coroatá, representado pela 

J:gríssima Promotora de J:stiça. Di.. Patrícia Pereira Espíndola, se 

manifeste pelo indeferimento de pleito dá FIA, haja vista que não é 

detentora de Poderes para determinar 'è-suspensão das atividades 

operacionais da APAC; a transferência dé recúperan dos para outro CRS 

(Centro de Recuperação Social); récambiamento para o Sistema Comum; 

Encerramento de todos o Contratos de Trabalhos; contrata ç.ode _A A 



funcionários para cuidar d AAC durante período de reformas; e muito 

menos, dirimir sobre a destnção da verba advinda do Convênio 

00112C13. quando neste instrumento, não consta em suas cáusulas e 

parágrafos, aplicaão em reformas dgnde monta, nem construções, o 

QUC poderá caracterizar crime de lprobidade Administrativa, com reflexo 

na Responsabilidade Cível. Criminal e Tributária, até mesmo porque, o 

prefalado convênio não dispõe sobre a'iberação da verba para esta 

finalidade, além de que o imóvel onde estasediado o Centro de 

Recuperação Social de Corcatá, não proprio da pAC. 

Como medida de inteira e salutar Justiça, pela manutenção 

dos recuperandos da APAC de Coroatá no CRS situado na Av. 

Cntra,s/n, Msriol, Tresidéla. Córoatá (MA). 

De São Luís parCroatá em O4de,março de 2014. 

LSØN FERNAr4DEScg.AUJO 
AE$'VOGADO OAB( 	r? 6251 

APAC- COROTÃ-MÁ 

t 



APAC - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTËNCIA AOS CONDENADOS  
"Amando o Próximo Amarás a Cristo" 	 \/ 

Coroa lo Maranno 

PROTEGER A SOCIEDADE 

Ofício n.° 27/2014 - Presi/APAC/CT 	Coroatá (MA), 26 de fevereiro de 2014. 

Á Sua Excelência, a Senhora, 
Dr.a. JOSANE DE ARAÚJO FARIAS BRAGA 	 ÀÀ 
JUÍZA DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO  PENAL DE COROTÁ —A. 
Nesta 

Excelentíssima Senhora. 	 \ Çy 
1 ç iC) 

W 	 Considerando o teor do relatório de Visita de 'Campo emitido pelo 

Inspetor de Metodologia da FBAC Marcelo Gomes Moutinho, do qual se extrai o que 

segue abaixo: 

"A FBAC por meio de seu representante no Maranhão, Sr. Marcelo 
Gomes Moutinho, acompanhado do gerente de metodologia, Sr. 
Roberto Donizettide Carvalho, e o Sr. Ubirajara Afonso Rabelo, 
inspetor de metodologia realizou visita de campo a APAC de Coroatá-
Ma, nos dias 25 e 26 de fevereiro de 2014. 
Visando observár a aplicação dos elementos fundamentais, as 
mudanças que foram orientadas a respeito da estrutura e o quadro de 
funcionários, reuniu-se com recuperandos e com a equipe de 
funcionários e inspecionou o Centro de Reintegração Social. Tendo 
ouvido recuperandos. voluntários e funcionários conclui e determina: 
a)Que as atividades operacionais da APAC de Coroatá sejam 

Ó 	
imediatamente suspensas, pelo período aproximado de três meses, 
para que sejam feitas as refórma nos regimes fechado e semiaberto, 
conforme as orientações da FBAC,, afim de que se tenham condições 
de segurança para aplicação do Método APAC. 
b) Que os recuperandos dos reqimes fechado, semiaberto e 
semiaberto com direito ao trabalho externo, sejam transferidos para a 
APAC de Pedreiras. Aqueles que não manifestarem interesse de ir 
para APAC de Pedreiras, sejam recambiados ao Sistema Comum. 
c) Que todos os contratos atuais de trabalho sejam imediatamente e 
devidamente encerrados. 
d)Sejam contratados q iatrc1 funcionários, para cuidar da vigilância em 
todas as dependências. da AP.4C, xso neríodo das reformas." 

Ante as imposições supra,irros.. perante Vossa Excelência, nos 

insurgir contra as medidas determino r' pe' FBAC em sua totalidade e assim 

fazemos com base nos fatos e fundei r7erj 'os seçuntes: 
- -------------------------- 	

/ A 
Endereço: Av Rodovn;. sín. Marv €oroá. Ma. Cep. 65.415-000 	/ 

• 0A84, t.251 



PAC - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS 
"Amando o Próximo Amarás a Cristo" 

Coroatá - Maranhão 

O Centro de Reintegração Social da APAC de Coroatá é mantido 'por 

um Convênio com a SEJA PIMA, que foi firmado com o Excelentíssimo Senhor 

Secretario de Justiça Dr. Sebastião Uchoa e, OU/OS repasses, tem sido aplicado em 

conformidade com o que dispõe o prefelado convênio 00112013, como fazem provas 

as prestações de contas apresentadas a Secretaria de Estado de Justiça e 

Administração Penitenciária do Estado do Maranhão. 

• 
Do convênio pactuado entre a SEJAP e a APAC, extrai-se que o 

mesmo não pode ser destinada a construções e, até mesmo, reformas na monta de 

paralisar os trabalhos desenvolvidos na Recuperação de Condenados, por um 

período de aproximadamente 03 (três) meses, como determina a FBAC, de forma 

draconiana, sem que fosse oportunizado a APAC de Coroatá, sequer apresentar 

qualquer justificativa, maculando a Princípib do Contraditório e Ampla Defesa, 

demonstrando desconhecimento das cláusüla pétreas ínsitas na Constituição da 

República Federativa do Brasil e, as constantes no pre falado Convênio. 

Ressalte-se, excelência; que ó curtprimento da determinação supra, 

ensejaria em desvio de finalidade da verba endereçada para esta Associação de 

Proteção e Assistência aos Condenados de Croatá e, culminaria, inclusive em 

Crime de Improbidade Administrativa, por parte di Presidente da APAC de Coroatá 

(MA), o subscritor que tem pautado sua vida com honestidade e retidão, em efetivo 

exercício da medicina e, luta pela causa dos menos, favorecidos da vida. 

No tocante a transferência de recuperandos para a APAC de Pedreiras, 

não vimos como solução racional para ttoItção de problemas da APAC de 

Coroatá, até mesmo porque, não há nenhuma definição por parte da SEJAP que 

autorize a aplicação da verba do convênio em Construções e Reformas de grande 

monta, quando as instalações da AP4C do Coroatá, não são próprias, mas 

pertencente a Igreja Católicí:a, aïn especial a Fazenda Santa Mônica. 

Endereço: Av.R* do i 	it 	i1 Co 	Ma Cep 65.415-000 Dr 
- 
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PROTEGER A SOCIEDADE 

  

É bem verdade que para que se possa construir um Centro de 

Reintegração Social, em não sendo possível uma doação da atual propriedade em 

Coroatá onde funciona a APAC, se faz necessário adquirir uma área por doação, ou 

comprada com recursos financeiros destinados para tal, dentro da legalidade e, não 

em desrespeitos as normas atinentes ao caso em baila. Necessário é que o terreno 

seja próprio, tenha ponto de energia elétrica e bico de água como popularmente se 

diz e, por conseguinte apresentação de um projeto de construção, aprovação do 

projeto com anuência da SEJAP, para que se busque recursos junto ao BNDS e, ao 

Próprio Governo do Estado do Maranhão, como assim nos orientou o insigne Dr. 

Ferro que é responsável pelo setor de convênios da SEJAP. 

Transferir os Recuperandos para Pedreiras ou condicionar que aqueles 

que não tenham interesse de ir para APAC de PEDREIRAS devem ser recambiados 

ao Sistema Comum é, nada mais, que se arvorar do PODER JUDICANTE, que 

abaixo de DEUS, só cabe aos magistrados(as) exercer na terra dos viventes, 

esquecendo-se que a FBAC não é detentora deste PODER. 

Demonstra, também; se esquecer de que a pena tem seu efeito 

ressocializador, e, para tal, se faz necessário o acompanhamento da família, e esta, 

próxima do apenado. 

Determinar a Transferência dos Recuperandos para Pedreiras, sem 

que haja anuência expressa do Secretário de Justiça Dr. Sebastião Uchoa, não é 

agir com cautela, pois não se sabe, riem rnesrnó se haverá verba para construção, 

pois a FBAC não dispõe de recursos financeiros para disponibilizar para construção 

de um CRS em Coroatá (MA). 

Quando nada é levar o Recuperando para local mais distante de sua 

família e, estar inviabilizando a aplicação da verba concedida pela SEJAP, na 

recuperação de condenados especialmente coroataenses 

Endereço: Av. Rodoviária- s;t Marlot'oroaTa Ma cp65.415-000  
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Paraliticar os trabalhos, desenvolvidos pela EXECUÇAO PENAL em 

COROAM, demitindo funcionários, rescindindo todos os contratos atuais de 

trabalhos imediatamente, transferir os Recuperandos para Pedreiras, é concordar 

que tudo o que está sendo feito em favor da APAC em Coroatá; que todos os 

esforços envidados ao longo dos tempos em busca dos Novos Rumos na Execução 

Penal, desde o então Juiz da Execução Penal que fundou a APAC de Coroatá, DR. 

JOSÉ DOS SANTOS COSTA, até a Juíza da Execução Penal de Coroatá, nos dias 

• 
de hoje, DR.a.  JOSANE DE ARAÚJO FARIAS BRAGA, será, indubitavelmente, atestar 

que nós maranhenses e, especiais, os coroataenses, somos todos incompetentes, 

sem exceção alguma, no exercício de suas funções. Tão somente, porque a FBAC 

assim concluiu e decidiu! 

Quanto a contratação de funciônârios em número de quatro, como 

determinou a FBAC, para cuidar da vigilância da,  APAC, em todas as dependências, 

durante o período das reformas, é determinar que se compactuasse com uma 

ilegalidade, pois não há decisão expressa para--  aplicação da verba advinda do 

convênio para esta finalidade. É mero desconhecimento do Convênio e, quando 

nada, induzir ao erro, ou então, fazer apologia ao crime de improbidade 

• 
administrativa. 

O que se verificou, na tarde de hoje na APAC em Coroatá, foi que o Sr. 

Roberto Donizete, conhecido por EJETO, informou aos Recuperandos, que estes 

estariam sendo transferidos logo para Pedreiras e, que os do Regime Semiaberto 

estariam indo pra casa, pois tal medida já tinhã sdÓ aprovada por Vossa Excelência, 

deixando os Recuperandos do Regime Eeôhadoç ansiosos, e a pavorosa. 

Ante o exposto. discordamos das decisões da FBAC e pedimos a 

Vossa Excelência, como medida de caütelÊ, Ânteira e salutar JUSTIÇA, que 

mantenha os Recuperando na APAC de Coróatáté que haja manifestação por 

Endereço: Av. Rodoviária. s/n. Mariot. Uõroatá, Ma, Cep. 65.415-000 
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escrito acerca do caso em espécie, do Excelentíssimo Doutor Sebastião Uchoa, 

Secretário de Justiça e Administração Penitenciária do Estado do Maranhão. 

E, se for o caso, em que a ameaça verbal por parte do Sr. Roberto 

Donizette em fechar a APAC de Coroatá e, descredenciá-la, ante o descumprimento 

das ordens, seja efetivada, que o Estado do Maranhão, através da SEJAP, 

mantenha o Centro de Recuperação Social, e continue com o trabalho que vem 

sendo desenvolvido. 

Ao ensejo, aproveitamos para reiterar-lhe os nossos votos de estima e 

consideração e, punamos por JUSTIÇA 

.. '4 
:.W 

/ 

Dr. JosÈ CARNEIRO DA SILVA 
PRESIDENTE [)A APAC/COR,OATÁ/MA 

• Dr. 6ILSON FERNANDES ARAUJO/ 
ADVOGADO . ,c.MA - 	1 

Dr. GU kmnà de 

Em anexo: Cópia do Convênio 001/2013. 
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NOMES ASSINATURAS 

Antônio Claudio da Silva Lima - 

Afonso César Amorim Vieira  .4. (Ij FJPL 

Cícero Pereira da Silva  

Clayrton Soares de Sousa Rolin  

Elton Jedson Amorim Vieira  

Elismar da Silva Barbosa 

Francisco dos dos Santos Pereira 	 / 
Genival Araújo dos Santos 	- 

Marinete da Conceição  

Lucas Santos da Luz  

Rodrigo deAlbuquerqueSousa 0, 

Railson Silva Coelho ,ç,j . 	í Ct 

Sivaldo de Sousa  

Tales Rodrigues Santos de Sena Qj2p4 
Wanderson Ramos 

Wandebson Rodrigues Alcântara 

e 

PROTEGER - SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 
AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

Nós abaixo assinados, recuperandos da APAC de Coroatá, não temos interesse em sermos 
transferidos para outro CRS, pois estamos mais próximos de nossos familiares e, somos de 
acordo que, em caso de construção ou reforma aprovada para este Centro de Ressocialização, 
que a nossa mão de obra seja aproveitada. 

AVENIDA CENTRAl., S.N. MARIOL COROATÁ - MA, CEP: 65415-000; 
CNPJ: 10455.452/0001-11 
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL No 01/2012 - FAZENDA 

ESPERANÇA/MA 

- 

TERMO DE CESSÃO DE USO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE 
UM LADO A OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA GLORIA 
FAZENDA DA ESPEANÇA E DE OUTRO LADO A APAC - 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTENCLA AOS' 
CONDENADOS DE CObATÁ-MA PARA CONCESSÃO DE USO 
DE ÁREA RURAL PARA DESENVOLVIMENTO DE RE-
EDUCAÇAO E REINTEGRAÇAO DE CONDENADOS, JOVENS 
E ADULTOS, DO SEXO MASCULINO, RECONDUZINDO-OS 
PARA A VIDA PRODUTIVA E EM SOCIEDADE. 

A OBRA SOCLL NOSSA SENHORA DA GLORIA FAZENDA DA ËSPER\NÇA, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada na forma de Entidade Filantrópica, 
inscrita no CNPJ 48.555.775/0001-50, com sede administrativa a Rua Tupinambás, 520, Bairro 
Pedregulho,  cidade de Guaratinguctá, estado de São Paulo, neste ato regularmente representada 
pelo seu bastante procurador, Pe. José Luiz de Menezes, doravante denominada CEDENTE, e 
de outro lado APAC - Associação de Proteção e Assistência aos condenados de Coroatá 
associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o no 

10.455.452/0001-11, com sede a Travessa José Bonifácio, n° 36, Centro, na cidade de Coroatá-
MA, representada por seu Presidente Local, Maxilena Vieira Leite, cadastrado no CPF/MF sob 
a° 830.286.683-00, portador do RG n° 1699.651 SSP/PI, brasileira, divorciada, residente e 
domiciliado à Av. Central, 300, bairro Mariol, cidade Coroatá/MA, doravante denominada 
CESSIONÁRIA, resolvem celebrar o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM 
IMOVEL, mediante as cláusulas e condições seguintes 

Cláusula Primeira - DO OBJETO - O presente acordo tem por objeto a concessão de uso de 
área rural para desenvolvimento de atividades da APAC, denominada de Sitio Santa Mônica, 
contando com 16,69 ha, de propriedade do Cedente, localizada no bairr4 Trezidela, no 
Município de Coroatá, estado do Maranhão, cujos limites e confrontações enconuam-se 
inseridos no Memorial Descritivo das escrituras de compra e venda referente às Matriculas 
5.876, 795 e 896, devidamente registradas no Cartório de Registro de Imóveis de Coroatá/MA, 

- cujas cópias estão em anexo, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independente 
de sua transcrição. 

Cláusula Segunda - DA FINALIDADE - O bem imóvel especificado na cláusula primeira, 
deverá ser utilizado pela Cessionária na re-educação e reintegração sócio-familiar de 
Condenados, jovens e adultos, do sexo masculino, reconduzindo-os para a vida produtiva e em 
sociedade." 

Parágrafo Primeiro - Constitui elementos caracterizadores da FINALIDADE das 
atividades, o Programa Terapêutico e Manual de Procedimento da Cessionária, que seguem em 
anexo e que integram o presente Acordo independentemente de transcrição. 

Parágrafo Segundo - O imóvel possui três casas de moradas em perfeitas condições de 
uso e também um poço artesiano, contendo uma bomba d'a.ua para sua utilização. 

Parágrafo Terceiro - As atividades deste Acordo serão prestadas pela Cessionária na 
conformidade de sua Metodologia de Trabalho; 



Clausula Terceira - DA VIGÊNCIA DO CONTO - O presente contrato iunuàc 51-1 

vigência no ato de sua assinatura, e vigerá pelo petiodo de 03 (três anos) anos. 

Clausula Quarta - DA CONTRAPARTIDA - A Ceionria deverá manter em Perfeitas 
condições de uso as instalações pertencentes ao imóvel, bem como transferir gratuitamente a 
Cedente toda produção de Babosa (Aloe Vera) e das Frutas existentes (manga, goiaba, e cajá). 

Parágrafo Único - A produção de babosa e frutas constante no presente instrumento, 
entende pelas safras anuais em sua totalidade. 

- Cláusula Quiita - DAS OBRIGAÇÕES: 

L A APAC obriga-se a: 

a) Utilizar-se do imóvel exclusivamente para atividades de te-educação e reintegração sócio 
-familiar de condenados jovens e adultos, do sexo masculino, reconduzindo-bs para a 
vida produtiva e em sociedade. 

b) Não realizar qualquer benfeitoria, ou alteração no imóvel, sem autorização expressa da 
Concedente. 

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ocasionado pelo uso. 
d) cumprir e fazer cumprir as condições estabelecidas neste Acordo; 
e) Submeter-se à fiscalização da Cedente, nos termos em que forem acordados, permitindo 

o acesso a todas as suas instalações, a qualquer tempo e sem prévio aviso, desde que não 
venha a causar prejuízo ou transtornos ao proces& de reiriserção; 

f) Realizar todas as atividades previstas no Programa Terapêutico e no Manual de 
Procedimentos, primando pela qualidade do atendimento e na melhoria da qualidade de 
vida dos bene&iutios; 

II. O Cedente obriga-se a: 

a) Permitir a utilização do imóvel para que a APAC desenvolva suas atividades. 

Cláusula Sexta - DA EXTINÇÃO: A presente Cessão de uso, extinguir-se á no prazo final do 

presente instrumento, sem renovação automática e sem termo aditivo, ou no caso de: 

a) por utilização, do bem ora concedido, diversa da estipulada neste instrumento; 
b) pelo descumprimento de quaisquer das condições aqui arroladas ou dispostas na 

legislação pertinente. 

Cláusula Sétima - DOS BENS MÓVEIS: Os bens móveis, pertencentes à Cession.ria, 

utilizados para desenvolvimento de suas atividades nc'bern ora cedido, continuam sendo de 

domínio desta, não se incorporando no patrimônio da Cedente. 

Cláusula Oitava - DO FORO: Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de 
Coroatá/MA, para dirimir quaisquer dúvidas do presente termo de concessão de uso com a 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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Para firmeza e corno prova de assim ajustados, lavra-se o presente Instrumento de Acordo de 
Concessão de Uso n. 01/2012 - FAZENDA DA ESPERANÇA em 2 (duas) vias de igual teor, 

que passam a serem assinados por todos, na presença de testemunhas abaixo subscritas- 

Coroatá,1de 	2 6 	de 2012. 	 - 

-- --.--- - 

• L d //J 

OBRA SOrL4,~IL'LN'05-A   SENHORA DA GLORIA FAZENDA DA ESPERANÇA 

Procurador 

II 

APAC - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSIS'ENCIA AOS CONDNADOS DE 
COROATA-MA * 

Presidente 

TESTEMUNHAS: 

Nome completo: 	 - ---.'- 	 - 

CPFn°: 	fJ 22. 	I' 	Ass. 

Nome completo: 

C P F a°: 
	 Ass.: 

• coflreÇ 	rno vercaera s) flrnas) co 
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- 	 GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

CONVÊNIO N°00112013 - SEJAP 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE Si CELEBRAM O ESTADO 

DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
JUSTIÇA E DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA-SEJAP E A 
ASSOCIAÇÃO DE PRCEÇÂO E ASSISTÊNCIA AOS 

CONDENADOS DE COROATÁ-MA, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

O ESTADO DO MARANHÃO. Pessoa Juridica de Deito Pibico Interno, alr?vèS da 

- SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEJAP, 

inscrita no CNPJ sob o n° 13.127.340/0001-20, São Luis-Maranhão, c3m endereço na Travessa 

Antonio Raposo n°  405 - Outeiro da Cruz, em São Luis, doravante denominada CONVENIENTE-  

neste ato representada pelo seu Secretário SEBASTIÃO ALBUQUERQUE UCHÔA NETO, RG n0  

2.950.231SSP-MA e CPF n°520112804-72, e a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA 

AOS CONDENADOS DE COROAT.&-MA, inscrita no Ç:NPJ  n0  10455.4520001-11, com endereço 

Av, Central s/n -. Bairro da Trizidela Coioatá Maranhão, representada neste ato pela sua Presidenta 

Marilena Vieira Leite, RG n°  029538662005-0 e CPF n° 830.286,683-00, doravante denom'ned 
1 

CONVN1ADA, na forma do seu estatuto celebram o presente convênio que se regerá, 

especialmente pela Lei Federal no 7210/84 - Lei de Execução Penal e no c;ue couber pela Lei  

Federal n° 8.666/93 em seu art. 116 que regulamenta os convénos, rnedante as cláusulas e 

condições abaixo. 

- CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO 

Tem como objetivo o presente ccnv&no a prestação de assistência material, saúde, juridica. 

educacional, social, religiosa, psicolÕg;a e ao trabeinc aos presos do estabelecimento penal de - 

Cc•roaià-Ma., na forma prevista no ari. 11 da Lei de Execução Penal e no Plano de Trabalho eIement 	\\/' 

necessário esuficiente para caracterizar o objeto deste convênio  

	

* 	/ ' 
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CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

Para a execução do presente Convênio, as entidades ad*iinistrativas devem ser as primeiras 

fiscalizadoras e controladoras do convênio e obng em-se a 

1— CABE À SEJAP 

a) Monitorar a execução fisica do convênio, de maneira a garantir sua compatibilização com a 

execução financeira. em função da subordinação à programação financeira do Poder 

Executivo Estadual visando evitar atrasos na consecução do objeto do Convênio, pelo 

descumprimento do cronograma de desembolso financeiro dos recursos 

b) Repassar a Associação de Assistência aos Condenados de Coroatá - Me os recursos 

financeiros, de acordo com o proposto no quadro geral de aplicação de recursos 

c) Analisar as prestações cio contas e aprová-las, se for o caso 

li -,CABE A APAC COROATÁ: 

a) Receber 	e zelar pelos equipamenlos e materiais cldos pela SEJAP 	mantendo-os em 
perfeitas condições de uso; 

h) Empregar integralmente os recursos recebidos na execução do objetivo deste convênio; 

c)  Suportar os 	encargos decorrentes da execução da presente 	avença, 	dentre os quais 
trabalhistas, previdencários fiscais, bem corno quaisquer outros que dela advirem; 

ci)  Apresenta, mensalmente até o dia.05 (cinco) do mês subsequente, relatório circunslaniadn 

das atividades desenvolvidas, nos termos do cronograna de atividades de acordo com o seu 

• projeto, 

e) Submeter, previamente à aprovação da SEJAP qualquer alteração que preterida implementar 

em seu plano de trabalho; 

f Colocar 	á 	disposição 	da 	SEJAP 	a documerrtação 	referente 	á 	aplicação 	dos 	recursos 
fnanceiros 	permitindo ampla fisclzç0 da execução cio ohietvo 

g)  Solicitar apoio policial para a segurança externa da unidade, quando necessário; 

h)  Utilizar a verba repassada de forme mais vantajosa 	ossive!, ou seja, econômica proba, 

realizando e compiovando pesquisa de mercado, ou. procedendo as similares ao de licitação, 

Lei 8.666/93; 

i)  Apresentar Relatório de Motmentaçào de Sentençiud 	e Relatório de Atividade 	com 	as 
equipes multidiscipinares mensalmente, quando a prestação de contas, como condição para 

\ 	/ repasse das parcelas subsequentes; 	
A 

/•• 



• t 

j) Prestar contas mensalmente à SEJAP, dos recursos recebidos nos moldes da orienfaçâo. 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 

k Agir de acordo com os princípios da moralidade e eiciência administrativa alencada no sri 

37 da CFI88; 
1 

) Manter arquivada a cópia de toda a documentação de prestação de conta, bem como de 

todos os documentos inerentes ao presente convênio por. 5 (cinco) anos, para fins de 

auditorias futuras, procedimentos este que seja objeto de supervisão por parte da SEJP 

Parágrafo Único - Os servidores do sistema de controle nerno estadual a qualquer tempo, ugar. 

poderão ter acenso a todos os atos e fatos relaconados direta ou indiretamente com o in.31rumento 

pactuado corno missão de fiscalização ou auditoria. 

• 
CLAUSULA TERCEIRA - )O VALOR 

O valor global do present convênio é de R$ 1.411,8  412,40 (um milhão, quatrocentos e doze mie 

quarenta centavos) para c. penado de 02 (dos) anos. e de responsabilidade da SEJAP, que farã a 

devida transferência e AS$OCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ, em 

parcelas mensais no exercício de 2013. o valor de R$ 64.95243 (sessenta e quatro mil, novecentds 
* 

e cinquenta e dois reais e quarenta e rês centavos) a partir de março de 2013 perfazendo o fatal de 

R$ 618.31398 (seiscentos e dezoito mil trezentos e treze reais e noventa e oito centavos) 

exercido de  2014 a forma de pagamento será idêntica e da mesma forma o 1c trimestre de 2015. 

conforme cronograma de desembolso apresentado nc projeto 

§ 10 - exceto com relação à primeira parcela consttu iSquiSito nidispensável renasse prviS1O rio 

"caput', a apiesenaçâo até o dia 05 (cinco) do inés seguinte ao da realização da despesa, 'da relação 

discriminada dos presos assistidos, especificação e comprovação da boa e regular aplicação do valor 

anteriormente recebido nos termos do § 3° do cri. 116 da Lei Federal n 

8.666193 

§ 20 
	Os recursos transferidos pela SEJAP a ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS 

CONDENADOS DE COROATÃ, em função deste convênio, serão depositados em conta vncutada. 

no Banco do Brasil, aberta para essa finalidade 
30  Deverá ser observado ainda> 

1 

a) No período correspondente ao intervalo ertre a liberação das parcelas e a sua efetiva 

utilização, a APAC-COROATÁ de-verá apicar os recursos em caderneta de poupança da 

instituição financeira oficial se a previsão de Seu USO fOr i.if ou superior a uni mê, ou n 

fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto Iastreadam 



titulas da divida pública, quando a utilização dos mesmos veriticar-se em prazos 	res 
que um mês: 

b As receitas financeiras auferidas serão obrigatonaniente compuladas a 
CréditOS dc canvéno 

e aplicada, exclusivamerte no objeto conveniado devendo constar de denonstrc 

especifico que integrará as prestações de contas, 

C) O descumprimento do disposto na alinea anteror obrigará a ASSOCIAÇÃO DE 

ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ, à reposição/restituição do numeráro 

acrescido da renurneração decorrente da aplicação até a data do efetivo de6sit, 

d) As notas/fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome ia 

Associação de Assistência aos Condenados de Coroatá, devendo mencionar o Convénio 
n° 001/SEJAP-MA 

• CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste convênio coirerão à conta da dotação orçamenrj: 

Órgãc 56.000 - Secretaria da Justiça e da Administração Penitenciária Unidade Orçamentári 
56101SEJAp Função: 14: Subtunço: 421. Proarama 0554; Ação: 4243 	Operaclonahzaçàc do 
Sisteria Prisional,' RI: OPERAC; Natureza da Despesa 335043: Fonte: 0101 

* 
CLALSULA QUINTA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO 

Este convénio poderá, a qualquer tempo Ser denunciado por qualquer dos participes medianIa 
notificação prévia de 30 (trinta) dias e será reiniciado pelo descumprirnento das obrigações pactua d 
ou por infração legal. 

• CLAUSULA SEXTA - DOS SALDOS FINANCEIROS 

Quando da concIuso da renuncia, rescisão ou extinção deste Convénio os saldos íitiaricejrps 

remanescentes inclusive os provenientes das receitas obtidas com as aplicações financeiras, serão 

restituidos a SEJAP por meio de guias de recolhimento apropriadas no prazo iprorrogávei de 30 

(trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tornada de contas especial dc 
responsável. 

* 
CLAUSULA SÉTIMA - DA APLICAÇÃO INCORRETA DOS RECURSOS 

Obriga-se a ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ nos casas de 
não utilização dos recursos para o fim coriveniado ou aplicação indevida destes recursos 

los atualizados pela .,enumeração resultante da apiicaçào, a contar da datado repasse 	
f:. 
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CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
1 

O prazo de vigência deste convênio é de 12 (doze) meses, e contar da data de sua assinatura, 

prorrogando-se até o limite de 60 (sessenta) meses mediante termo de Aditamento, com base em 

avaliação conclusiva dos resultados envolvendo os aspectos sociais e econômicos das atividades 

realizadas, conforme estabelecido no Projeto, procedida pelo Núcleo de convénio da SEJAP, três 

meses antes do seu término. 

Parágrafo (mico: Em caso de prorrogação, novo Plano de Trabalho será elaborado e aprovado pela 

autoridade competente, em conformidade com o disposto no § 11' do art. 116 da Lei Federal 

8666/93, devendo prever, detalhamento, de todas as ativdades que serão desenvolvidas •c 

cronograma físico-financeiro e os recursos orçamentários hábeis as finalidades cotimadas. 

CLAUSULA NONA - DA PUBLICIDADE 

A eficácia deste Termo de Convênio e de seus aditivos, independente de seu valor, somente terà 

validade com a publicação no respectivo extrato no Diáro Ocal do Estado, que será providenciado 

pela Convenente no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data de sua assinatura 

CLAÚSULA DÉCIMA - DOS REPRESENTANTES DOS PARTiCIPES 

Os participes terão os seguintes representantes encarregados do controle e fsoização da execuçã 

do presente conv'nio: 

a) Pela SEJAP - o Secretário Adjunto de Justiça Sr. José Ribamar Cardoso Lima, e-

maiiJoseribardhotmaiLcom telefone 92130195, e. 

b) Pela ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE C.OROATÁ a suá: 

Presidenta Sra. Marilena Vieira Leite 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

Aiém da prestação mensal entregue nesta SEJAP através de eIa1õno, fca estipulado que ao final do;  

período de 12 (doze) meses, deverá ser apresentado relatório  geral contemplando total prestação d' 

contas de toda a movimentação financeira dos recursos do Convênio 00112013 - SEJAP 	1/ 



1 

2, 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir dúvidas crkjndas da execução deste Convênio 

que não possam ser resolvidas, E por estarem de acordo, assinam o presente termo em 03 (tcs)vis 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também o subscrevem 

Sãc Luis, 1 11dbriI de 

SEBASTIÂOA 	RQUE UCHÔA NETO 
Secretário de Estado dadstia/ía Administração Penitenciária 

I72 

 

M4 
RA LEITE 

Presidente da Associação de Assistência aos Condenados de Coroatá-MA, 

TESTEMUNHAS: 

1 	 À C'ÍJFNO  

1 



OCLUSO 
iesta data, faço os presentes autos concluso à 

Dra. Josne Araujo Farias Braga. 

MM. Juiza de Direito da 11  Vara. 

t3e_O3 20 

. 	 Cé1.''fa 
Asist%,",n;..rjtivo 

CPF: 47ô.770.613-87 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

ia VARA DA COMARCA DE COROATÁ 

Processo n 	 - 

Rh. 

Vistas à representante do Ministério Público Estadual. 

Após, conclusos. 

Cumpra-se. 

Coroatá/MA, 13 de março de 2014. 

í 
DrJ JOSANE A1rAUJc7ÍAS BRAGA 

Juíza de Direito Titu da ia  Vara 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUÍZO DE DIREITO DA ia  VARA 

COMARCA DE COROATÁ 

EXECUÇÃO 
PROCESSO: 576-15.2012.8.10.0035 
APE NADO- FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

CERTIDÃO DE VISTA 

Conforme o inciso XIV do art. 93 da CF/88 e art. 162, 40  c/c o 
provimento 001/2007 da Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão, faço vistas 
dos presentes autos a Representante do Ministério Público da 11  Promotoria Dra. 
Patricia Pereira Espínola. 

Coroatá, 13 de março de 2014 

Cláudia de Cássia R. Baganha 
Secretaria Judicial 

LI 
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li 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL 

ia PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COROATÁ 

COMARCA DE COROATÁ 

SECRETARIA JUDICIAL DA PRIMEIRA VARA 

EXECUÇÃO PENAL 

a  Juíza, 

S
Tendo em vista as últimas informações da FEBAC e 

decisão pelo descredenciamento da APAC/Coroatá encaminhadas por 

expediente a este Órgão Ministerial, bem como a reunião realizada 

posteriormente com a participação do Juiz Fenando Mendonça, 

Judiciário, MP locais e direção da APAC/Coroatá, objetivando 

viabilizar situação mais adequada para a situação emergencial que 

se constituiu, requer esta representante do Ministério Público 

seja certificado nos autos a atual posição da FEBAC, bem como se 

alguma medida foi adotada pela Secretaria de Justiça e 

Administração Penitenciária do Estado do Maranhão quanto a 

manutenção da execução no modelo APAC em Coroatá ou destinação de 

seus recuperandos. 

qp 	 P. Deferimento. 

Coroatá, 24 de juí de 2014. 

PATRÍI,p(E1Z'I -K ESPNOLA 
OMOTORA tfr JUSTIÇA 



CONCLUSO 
Nesta data, faço os presentes autos concluso à 

Dra. Josne Araujo Farias Braga. 

MM. Juiza de Direito da ia  Vara. 

Cç 
Corotj 1 de 	1J 	20 

'Ia Silva 
n;sfrativO 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL [)E JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

COMARCA DE COROATÁ 
1  VARA 

Proc. n° 576-15.2012.8.10.0035 (5762012) 

DESPACHO 

171 R. Hoje. 

Tendo em vista a cota ministerial de fls. 100, DETERMINO a juntada 

aos autos do ofício n° 131/2014 encaminhado pela FEBAC. 

Após, vistas ao Ministério Público Estadual. 

Cumpra-se. 

Coroatá (MA), 12 de novembro de 2014 

Dra. Josane Araujorar)&  Braga 
Ujíza de Direito di/° vara 
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FRATERNIDADE BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS 
SEDE - ITAÚNA/MG 

1' 
FBA 

Sm de 
Assitênoa aos Condenados 

RUA OLIMPIO ARRUDA, 367 - BAIRRO BELVEDERE 	(Mo h'J!üi&iip 
ITAUNA / MG - CEP 35.681-332 	 International 

TELEFAX (37) 3242 4225 / (37) 9954 2554 
fbac@fbac.com.br  / www.fbac.org.br  

ltaúna, 17 de outubro de 2014 

Ofício n° 131/2014 

II o. Dr. José Carneiro 

Presidente da APAC de Coroatá/MA 

A Fraternidade Brasileira de Assistência aos Condenados - FBAC, localiz da em 

It úna - MG, CNPJ 01528.418/0001-39, é a entidade que tem a missão de congr gar as 

Associações de Proteção e Assistência aos Condenados, APACs, do Brasil, assess rar as 

PACs do exterior, 	ministrar cursos e treinamentos e zelar pela correta aplica ão da 

etodologia APAC. Em atendimento ao ofício n° 181/2014 	Carta de Proposta de Pano de 

Ação,  comunica que o Conselho Executivo da FBAC em reunião extraordinária realizada no 

da 17 de outubro de 2014 	decidiu por unanimidade acolher a proposta baseada 	nos 

s' guintes termos: 

1. Desligamento, através de demissão, do advogado da APAC de Coroatá, Dr. Gilson 

Fernandes; 

2. Execução das obras arquitetônicas necessárias para adaptação do CRSoiaI, de 

da 	 do modo a permitir a aplicação 	metodologia e ajustes na segurança 	prdio no 

prazo de 4 (quatro) meses. Observa-se que a FBAC já encaminhou a Vossa Senhoria 

as adequações necessárias a serem realizadas no CRSocial; 

3. Capacitação de equipe de trabalho e dos novos recuperandos que serão transferidos 

do sistema comum para o CRSocial, através de monitores da FBAC. 

Salienta-se que a FBAC estará envidando esforços e realizando gestões junto à 

EJAP - Maranhão para a liberação dos recursos referentes ao convênio de custeio, de 

iodo a permitir o desligamento do advogado, Dr. Gilson Fernandes, e a realizaâo das 

formas no CRSocial. Na oportunidade, a FBAC reitera o teor do ofício (em anexo) nviado 

Vossa Senhoria quando de sua eleição e posse na APAC de Coroatá em que elenca o 

uadro de funcionários necessários para realização de uma gestão profissional dá APAC, 

como os salários médios a serem percebidos pelos funcionários que compõem o setor 

 da entidade. Estamos certos de que o atendimento às orientações presentes 

':

dministrativo

este ofício irão evitar novos problemas na APAC de Coroatá. 



FRATERNIDADE BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS 
 SEDE - ITAÚNA/MG 

B RUA OLIMPIO ARRUDA, 367—BAIRRO BELVEDERE 	 pTisoníe!!owh1:\ 
Frríbde 

ITAÚNA / MG - CEP 35.681-332 
TELEFAX (37) 3242 4225 / (37) 9954 2554 oico,oQ 

) 	fbac@fbac.com.brjwww.fbac.org.br  

A FBAC comunica ainda que estará encaminhando cópia deste expedietffte para 

Juíza de Direito, Exma. Dra. Josane Araújo Farias Braga; a Promotora de Justiça, Exma. 

ra. Patrícia Pereira Espínola; ao Desembargador do Tribunal de Justiça do Maranhão, 

mo. Dr. José de Ribamar Froz Sobrinho; e ao Secretário de Justiça e Admiistração 

nitenciária do Maranhão, Exmo. Dr. Paulo Rodrigues da Costa, para conheciriento e 

ompanhamento das ações. 

Cordialmente, 

VALDECI ANTÔNIO FERREIRA 
Diretor Executivo da FBAC 

e 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA ia  VARA 
COMARCA DE COROATÁ 

EXECUÇÃO DA PENA 
PROCESSO: 576-15.2012.8.10.0035 
APENADO- FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

CERTIDÃO DE VISTA 

Conforme o inciso XIV do art. 93 da CF/88 e art. 162, 
40  c/c o provimento 001/2007 da Corregedoria Geral da Justiça do 
Maranhão, faço vistas dos presentes autos a Representante do Ministério 
Público da ia  Promotoria Dra. Patricia Pereira Espínola. 

Coroatá, 20 de novembro de 2014 

Cláudia de Cássia Ribeiro Baganha 
Secretária Judicial 

fl 
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ESTADO DO MARANiAO 	
(  

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 	 \(.J 

1apROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COROATÁ 	 1 

* 	 Comarca de Coroatá 

Secretaria Judicial da la  Vara 

Execução Penal - Proc. n 5762012 

a Juíza, 

Requer 	esta 	representante 	do 	Ministério 	Público 

seja determinado à Apac de Coroatá, 	através de seu representante, 

que 	preste informações 	acerca 	do 	cumprimento da 	pena 	pelo 

sentenciado, bem 	como 	se 	já 	foram 	efetivadas, na 	unidade 	de 

Coroatá, 	as 	alterações 	especificadas 	no Ofício n°  131 	da FBAC e 

sua 	situação atual 	de 	funcionamento, 	de 	modo a 	atender 	as 

condições do modelo alternativo, de execução penal na forma a que 

se propõe. 

P. Deferimento. 

Coroatá, 26 de no1enbro  de 2014. 

Pèrêipu 
tora cie\Justia 
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PODER JUDICIÁRIO 
[RIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

]'VARA DA COMARCA DE COROMA 
CORREIÇÃO ORDINÁRIA 201 

OCE SO: 	II. AÇÃO CRIMINAL: 	 III. FOLHAS: -- 

___  

.SPACHOS: 
Processo com tramitação suspensa. 
Segue despacho ou ( ) decisão ou ( ) sentença em separado. 
C nclusos para ( ) despacho ou ( ) decisão ou para ( ) sentença. 
Certifique-se e requisite-se, se ainda não constar nos autos, a respectiva folha de antecedentes do 

) réu (s). 
Dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público Estadual. 
Recebo a denúncia. Cite-se o(s) réu(s) para responder à acusação no prazo de 10 (dez) dias. 

Designo (ou redesigno) o audiência de instrução para o dia 	 , às  

oras, a realizar-se neste fórum. Estando o réu preso, obedeça-se o disposto no artigo 360, CPP. 

Designo audiência admonitória para o dia 	 , às 	horas, para 

e o(s) enunciado(s) compareça(m) neste fórum para o fim de ser-lhe(s) apresentada a proposta de 

.oens o do processo (Lei n2  9.099/95, art. 89). 

( ) E n se tratando de réu preso, tendo em vista não haver segurança nem condições físicas para a sua 
Paliação perante o estabelecimento prisional em que se encontra o acusado, a audiência ocorrerá neste fórum 

PP, art. 185, § 1°). 

7. 	) C te-se o acusado, via Carta Precatória, com a máxima urgência, na forma da lei, podendo fazê-lo 
)r Meio de fax, encaminhando em seguida o documento original. 
L ( 	) Considerando a certidão do oficial de justiça acostada aos autos, determino a citação do 

;uado, por meio de edital, com prazo de 15 dias (CPP, art. 361). Publique-se. Afixe-se. Certifique-se. 
otifique- ;e o Promotor de Justiça. 
7. 	) note-se no mandado a necessidade de comparecimento do(s) acusado(s) acompanhado(s) de 
dvgad (s), e que, na sua falta, ser-lhe-á (ão) nomeado(s) defensor (es) dativo(s). 

3. ( ) A fim de assegurar o direito de defesa, nomeio, desde já, defensor ao(s) acusado(s), o 
dvbgadt 	militante nesta Comarca, que participará da 
udência caso não compareça(m) o(s) denunciado acompanhado(s) de advogado constituído. Intime-se. 

4. ( ) Intimem-se. Notifique-se o membro do Ministério Público Estadual 

5. ( ) Citado por edital, o acusado não compareceu a juízo nem constituiu procurador, razão pela qual 
JetOrmind a suspensão do processo, bem assim do prazo prescricional (CPP, art. 366). Mantenho a 

' 	risão pr ventiva do acusado, se já decretada, devendo ser renovada a expedição do mandado de prisão. 
iric 

1 
 ãi-ninr ar, se o caso, cópia à Gerência de Segurança Pública para que nos auxilie na prisão do acusado. 

16.!( ) Determino o desmembramento do feito para que se prossiga o processo em relação ao 
enuncia o 	 . Após, dê-se vista ao Ministério Público 
7. ( ) Designo (ou redesigno) audiência para inquirição das testemunhas restantes arroladas ( ) na 
cu ação e ou ( 	) na defesa para o dia 	às 	horas, a realizar-se na sala de 
udência deste Fórum. Intimem-se. 
8. ) E etermino a expedição de carta precatória ao juízo competente para que se proceda, no prazo e 
a forma da lei, à inquirição das testemunhas relacionadas às folhas 	 . Cumpra-se. 
iência ao Promotor de Justiça. 

9. ( ) ( ficie-se para cumprimento das diligências requeridas (art. 404, CPP). 
0. ( ) Ir time-se para a apresentação das alegações finais no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias (art 404 
o CPP). 
1. ( ) E m sendo indispensável a apresentação de ( 	) resposta a acusação / ( 	) alegações finais da 
e 	nomeio 	novo 	(a) 	defensor 	(a) 	para 	oferecê-las, 	Dr. 	(a) 

o (a) qual deverá fazê-lo na 
orna e n prazo legais. Intime-se. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
]'VARA DA COMARCA DE COROATÁ 

CORREIÇÃO ORDINÁRIA - 2014 

2. 	( 	) R nove-se o mandado de prisão contra o acusado e encaminhe cópia à Secretaria de Segurança 
ública d 

_te 
 Estado para que nos auxilie na sua captura. 

3 ( 	) 5 licite-se informação sobre o cumprimento da carta precatória expedida. 
4 ( 	) C rti fique-se nos autos principais as decisões proferidas nestes autos. Após, arquive-se e dê-se 
aixa no egistro. Cumpra-se. 
5. 	( 	) ê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. 
6 ( 	)D firo a cota ministerial de fls. 
7 ( 	) C rtifique a Secretaria Judicial quanto ao cumprimento da pena. 
8 ( 	) A uarde-se o cumprimento da pena. 
9 ( 	) D volva-se a Carta Precatória ao juízo deprecante, com meus cumprimentos. 
O ( 	) O icie-se ao juízo da execução da Comarca de São Luís, solicitando vaga para transferência do 
reso/ap nado. 
1 ( 	) A uarde-se o cumprimento do determinado às fls.  

32 ( 	) olicite-se informações ao Diretor da Unidade Prisional desta Comarca para que informe se h' - 

iagas pa a transferência de preso. 

33 ( 	) Processo em ordem. 

io. 
p 

V- AUT NTCAÇÕES: 

Coroatá (MA), 	/ O 	/ 	OBSERVESE APENAS O ITEM ASSINALADO: 

Juíza JOrNEARUJO  FA'BRAGA 
Comarca 
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PROTEGER A SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 
AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

li 

OFÍCIO 041/2015 

EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DR@ JOSANE 

ARAÚJO FARIAS BRAGA, JUÍZA DE DIREITA 

DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE 

COROATÁ-MA. 

COROATÁ, 23 DE MARÇO DE 2015. 

ik. 

J cc»-Ç 
(3/ 

Assunto: Pedido de Progressão de Regime. 	

0 nrlq  MM..JUIZA 

O recuperando, Francisco dos Santos Pereira, já qualificado nos autos do processo de 

execução penal, vem perante a VOSSA EXÊLENCIA, com fulcro no que estabelece a LEP, ingressar 

com o PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME FECHADO PARA O REGIME SEMIABERTO e, assim faz 

com base nos fatos e fundamentos a seguir aduzidos: 

O recuperando foi condenado a 08 anos, a cumprir inicialmente em REGIME FECHADO. 

Verifica-se que o recuperando é detentor de BOA CONDUTA CARCERÁRIA. 

L,  Cordialmente, 

DR. J SE CARNEIRO DASILVA 
PRESIDENTE DA APAC DE COROATÁ/MA 

AVENIDA CENTRAL, S.N. MARIOL, COROATÁ - MA, CEP: 65415-000; 
CNPJ: 10455.452/0001-11 
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PROTEGER A SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 

AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

1,  
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OFÍCIO N9  055/2015 
	

COROATÁ, 09 DE ABRIL DE 2015. 

EXCELENTÍSSIMA DR JOSANE FARIAS 

BRAGA ARAÚJO, JUÍZA DE DIREITO 

DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE 

COROATÁ/MA. 

Assunto: Informação de recuperando 

Excelentíssima Juíza, 

Em resposta ao Ofício nQ 198/2015 Informamos a Vossa Excelência que o recuperando 

Francisco dos Santos Pereira, que cumpre pena em Regime fechado neste Centro de 

Ressocialização da APAC de Coroatá/Ma. O mesmo vem a cada dia aprimorando o seu senso 

de responsabilidade e comprometimento consigo e com os outros. 

Para maiores informações sobre o mesmo segue em anexo a Analise psicológica do 

recuperando. 

Atenciosamente: 

Ciente em: 	/ 	1 

Patrícia Pereira Espínola 
Promotora de Justiça 

DR. JOSÉ CARNEIRO DA SILVA 
PRESIDENTE DA APAC DE COROATÁ/MA 

AVENIDA CENTRAL, S.N. MARIOL, COROATÁ - MA, CEP: 65415-000; 
C!,IflT. 1 nArr dum n ,nnni 11 
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PROTEGER A SOCIOAOE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 

AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

ANÁLISE PSICOLÓGICA 

fl 
	Setor Psicossocial da APAC 

Psicóloga: Ellyvannda Morais CRP_11a/08174 

Assunto: Solicitação de Estudo Psicossocial 

Venho através deste encaminhar a análise psicossocial do recuperando 

Francisco dos Santos Pereira. 

Para realização do laudo Psicológico foi utilizado recursos como: Questionários 

e entrevista subjetiva além de documentos que comprovem o desenvolvimento do 

recuperando dentro da Associação de Proteção e Assistência ao Condenado. 

O recuperando acima citado atualmente esta no regime fechado e durante o 

S cumprimento da pena na dependência desta Associação de Proteção ao Condenado 

participou de atividades laborais como artesanato atualmente vem exercendo a função 

de lavrador na horta da própria APAC. 

O interno manteve atitude pró ativa, não oferecendo objeções às perguntas que 

lhe foram dirigidas, sendo cooperativo e participativo no acompanhamento psicológico, 

no diagnóstico do recuperando Francisco dos Santos Pereira foi observado que as 

funções mentais e afetivas estão aparentemente preservadas, com capacidade de 

raciocínio. Segundo o laudo psicológico realizado, o recuperando encontrasse Apto a 

Progredir de Regime de Fechado para Semi aberto bem como ao Trabalho 

Extetrno. 
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PROTEGER A SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 

AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

Vale ressaltar que o Recuperando pelos trabalhos que vem realizando durante 

esses anos que esta na APAC e pelo apoio que a própria família vem oferecendo ao 

mesmo a cada dia vem aprimorando o senso de responsabilidade e comprometimento 

consigo e com a sociedade. 

Sendo assim, coloco-me a disposição para quaisquer esclarecimentos futuros. 

Atenciosamente: 
o's 

Coroatá, 10 de Março de 2015 

Ciente em 	O5,pt5 
Patrícia Pereira Espínola 

Promotora de Justiça 



PROTEGER A SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 

AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

OFÍCIO N29012014 
	

COROATÁ, 05 DE MAIO DE 2014. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA, DR.2  JOSANE DE 

ARAÚJO FARIAS BRAGA, JUÍZA DA EXECUÇÃO 

PENAL DE COROATÁ-MA. 

ASSUNTO: ENVIO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMIÇÃO DE PENA. 

Excelentíssima Juíza, 

Cumprimentando-a, sirvo-me do presente para enviar a Vossa Excelência a 

declaração para fins de remição de pena referente aos meses de novembro de 2012 até setembro 

de 2013 do recuperando Francisco dos Santos Pereira, sendo assim anexado ao final. 

Cordialmente, 

íDR'

/JosE CARNEIRO DA SILVA 

PRETE Di9('APAC DE COROATÁ/MA 

AVENIDA CENTRAL, S.N. MARIOL, COROATÁ - MA, CEP: 65415-000; 
CNPJ: 10455.452/0001-11 
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PROTEGER A SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 
AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMIÇÃO DA PENA 

EU, GENECI DE AGUIAR SILVA, Presidente da APAC de Coroatá (MA), 
até 25 de setembro de 2013, no uso das atribuições legais que são conferidas, declaro 
para todos os fins de direito que o Recuperando FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 
que cumpre pena nesta APAC de Coroatá desde 27 de novembro de 2012, em Regime 
Fechado, exerce atividade laborativa como Serviços Gerais, apresentando o seguinte 
quadro de REMIÇÃO abaixo: 

Mês Período Presente/Falta Dias Remidos 
Novembro 27.11.2012 Presente 01 dias 

30.11.2012  
Dezembro 01.12.2012 Presente 07 dias 

31.12.2012  
Janeiro 01.01.2013 Presente 07 dias 

31.01.2013  
Presente Fevereiro 01.02.2013 06 dias 

- 28.02.2013  
Março Presente 01.03.2013 06 dias 

31.03.2013  
Abril 01.04.2013 Presente 07 dias 

30.04.2013  
Maio 01.05.2013 Presente 07 dias 

31.05.2013  
Junho 01.06.2013 Presente 06 dias 

30.06.2013  
Julho 01.07.2013 Presente 08 dias 

31.07.2013  
Agosto 01.08.2013 Presente 07 dias 

31.08.2013  
Setembro 01.09.2013 Presente 06 dias 

25.09.2013  

Ante o exposto. o Recuperando FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA, 
possui em seu favor 68 (sessenta e oito) dias Remidos durante o período que se 
inicia em 27.11.2012 até 25.09.2013. 

Coroatá(MA), 25 de setembro de 2013. 

GENECAGUIAR SILVA 
Presidente da APAC de Coroatá 

ANTONIO RODRIGUES NUNES 
Testemunha 

AVENIDA CENTRAL, S.N. MARIOL, COROATÁ - MA, CEP: 6541-000; 	 - 
CNPJ: 10455.452/0001-11 



PROTEGER A SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 

AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

OFÍCIO N959/2014 
	

COROATÁ, 19 DE MARÇO DE 2014. 

A EXCELENT'ÍSSIMA SENHORA DRe 

JOSANE ARAÚJO FARIAS BRAGA, JUIZA 

DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇAO 

PENAL DE COROATÀ MA. 

ASSUNTO: ENVIO DE REMIÇAO DOS MESES DE SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E 

DEZEMBRO DE 2013, BEM COMO, JANEIRO E FEVEREIRO DE 2014. 

Excelentíssima senhora, 

Cumprimentando-a, sirvo-me do presente para enviar a Vossa Excelência, a 

REMIÇAO referente aos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2013, bem 

como janeiro e fevereiro de 2014, do recuperando FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA que 

cumpre pena no regime fechado, neste Centro de Reintegração Social da APAC de Coroata. 

Cordialmente, 

Paula Carohne R. de Araújo Farias 
Encarregada de AdmInIatraço 

APAC Coroet NA 

PAULA CAROLINE RODRIGUES DE ARAÚJO FARIAS 

ENCARREGADA D ADMINISTRA O DA APAC DE COROATÁ 

D 

.JOSÉ 

	EIRODASILVA 

PRESIDENTE DA APAC DE COROATÁ MA 

AVENIDA CENTRAL, S.N. MARIOL, COROATÁ - MA, CEP: 65415-000; 
CNPJ: 10455.452/0001-11 



/ APAC
(OPLS <) 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS 
"AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO COROATÁ-MA 

FOLHA INDIVIDUAL DE FREQUÊNCIA 

SETI20I3 horário: 08:00 as 17:00 Recuperando: FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA  

AC COROATÁ 

01 
02 
03 
04 
05 
06 

07 

09 I,og  
lo  
11 
12 
13 
1,4 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

21 
22 
23 

r 

24 
25 
26 
7 oC:oo iJc 

2  

29 

3OÜOO JJ ( 	
77 

OgWCJJ:3O /7C(J) . 
Remição: 	ai 
Observação: 

Gerente Administrativo da APAC 

Coroatá, 	de 	flih.C. 	de 2013 
Encarregado deS 	a e Disci 

Presidênt41a APAC  

CNPJ N. 10455.452/0001-11 Centro de Reintegração Social da APAC Avenida Central S. n9  Bairro da Tresidela, Coroatá-MA. 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS 
"AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO COROATÁ-MA 

FOLHA INDIVIDUAL DE FREQUÊNCIA 

LR?!t 	J OUT/2013 horário: 08:00 as 17:00 Recuperando: 	FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 	 - 

APAC COROATÁ  
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Gerente Admmistrauvo da APAC 

Coroatá, OS 	,deg de2Ol3. 
e 

da 

UlPI N. 10455.452/0001-11 Centro de Reintegração Social da APAC Avenida Central S. n5 Bairro da Tresidela, Coroatã-MA. 
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APAC 	 W 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS 
"AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO COROATÁ-MA 	 4j ' 

FOLHA INDIVIDUAL DE FREQUÊNCIA 

Refci 	1 NOVt2013 horário: 08:00 as 17:00 Recuperando: 	 ASCSCO DOS SANTOS PEREIRA 

Unidade de TibnIho 

APAC COROATÁ 
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Gerente Administrativo da APAC 

Coroatá, 	de J 	nIVL de 2013. 

CNPJ N. 10455.452/0001-11 Centro de Reintegração Social da APAC Avenida Central S. n2 Bairro da Tresidela, Coroatã-MA. 



ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS 
"AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO COROATÁ-MA 

FOLHA INDIVIDUAL DE FREQUÊNCIA 

_____ DEZ/2013 horário: 08:00 as 17:00 Recuperando: 	 FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 	 - 

COROATÁ 
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09 	24 
________ 
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fla 
Gerente Adminislj-ativo da APAC 

Coroatá, 	de 	 de 2013. 

CNPJ N. 10455.452/0001-11 Centro de Reintegração Social da APAC Avenida Central S. n° Bairro da Tresidela, Coroatá-MA. 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS 	 ÇO 

"AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO COROATÁ-MA 
 

FOLHA INDiVIDUAL DE FREQUÊNCIA 

JAN/2014 horário: 08:00 as 17:00 Recuperando: 	 FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA  

UmdadedcTsaba]ho  

[APAC COROATÁ 
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Gerente Administrativo da APAC 

Segurança e 	puna 

fie da AC 

CNPJ N. 10455•452/000l-1 1 Centro de Reintegraçao Social da APAC Avenida Central S. ng Bairro da Tresidela, Coroat-MA. 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS 
'AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO COROATÁ-MA 

FOLHA INDIVIDUAL DE FREQUÊNCIA 

FEVt20I4 horário: 08:00 as 17:00 
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PROTEGER A SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 

AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

OFÍCIO N2  75/2014 
	

COROATÁ, 09 DE ABRIL DE 2014. 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DR 

JOSANE ARAÚJO FARIAS BRAGA, JUÍZA 

DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO 

PENAL DE COROATÁ/MA. 

ASSUNTO: ENVIO DE REMIÇÃO DO MÊS DE MARÇO DE 2014. 

Excelentíssima senhora, 

Cumprimentando-a, sirvo-me do presente para enviar a Vossa Excelência, a 

folha de frequência e REMIÇÃO anexada ao final, referente ao mês de MARÇO de 2014, do 

recuperando FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA que cumpre pena no regime fechado, neste 

Centro de Reintegração Social da APAC de Coroata. 

Cordialmente, 

Pe4s Cro1me L de Arajo Farla8 
Encirv.$sds de AdmInIstração 

APAC Coroati NA 

PAULA CAROLINE RODRIGUES DE ARAÚJO FARIAS 

ENCARREGADA DE ADMINISTRAÇÃO DA APAC DE COROATÁ 

RIOSE CARNEIRO DA SILVA 

DA APA/C DE COROATÁ/MA 

AVENIDA CENTRAL, S.N. MARIOL, COROATÁ - MA, CEP: 65415-000; 

CNPJ: 10455.452/0001-11 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS 

lu 
"AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO COROATÁ-MA 
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Presidente da APAC 
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CNPJ NQ. 10455452/000-11 Centro de Reinteg~.0 Scdat 	Aeruda (-'U.ral S. r.? Bairro da Tresidea, Coroatá-MA. 
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PROTEGER A SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 
AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

OFÍCIO N2  102/2014 
	

COROATÁ, 05 DE MAIO DE 2014. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DR. JOSANE 

ARAÚJO FARIAS BRAGA, JUÍZA DE 

DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL 

DE COROATÁ/MA. 

ASSUNTO: ENVIO DE REMIÇÃO DO MÊS DE ABRIL DE 2014. 

Excelentíssima Juíza, 

Cumprimentando-a, sirvo-me do presente para enviar a Vossa Excelência, a 

folha de frequência e REMIÇÃO anexada ao final, referente ao mês de ABRIL de 2014 do 

recuperando FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA que cumpre pena no regime fechado, neste 

Centro de Reintegração Social da APAC de Coroatá. 

Cordialmente, 

P4i C.tolisv R. de Araújo Farias 
ERcer.gds d. AdMIMIGUeÇÃO  

APAC CrsstÍ . MA 

PAULA CAROLINE RODRIGUES D ARAÚJO FARIAS 

ENCARREGADA A MINISTRATIVA 	PAC DE COROATÁ/MA 

k
EDARNEI DA SILVA 

P IDE APAC E COROATÁ/MA 

AVENIDA CENTRAL, S.N. MARIOL, COROATÁ - MA, CEP: 65415-000; 
CNPJ: 10455.452/0001-11 
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PROTEGER A SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 
AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

FOLHA INDIVIDUAL DE FREQUÊNCIA 

ABRÍ2014 horário: 08:00 as 17:00 Recuperando; 	- 	-- 	FRANCISCO DOS SANTOS PEREiRA 

CTIJPJ N. 10455.452/0001-11 Centro de Reintegração Soiai da 4PAC Avonda Central S. n5  Bairro da Treselela, Coroati-MA. 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 
AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

OFÍCIO N9  120/2014 
	

COROATÁ, 05 DE JUNHO DE 2014. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DR. JOSANE 

ARAÚJO FARIAS BRAGA, JUÍZA DE 

DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL 

DE COROATÁ/MA. 

ASSUNTO: ENVIO DE REMIÇÃO DO MÊS DE MAIO DE 2014, 

Excelentíssima Juíza, 

Cumprimentando-a, sirvo-me do presente para enviar a Vossa Excelência, a 

folha de frequência e REMIÇÃO anexada ao final, referente ao mês de MAIO de 2014 do 

recuperando FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA que cumpre pena no regime fechado, neste 

Centro de Reintegração Social da APAC de Coroatá. 

Cordialmente, 
aula Croline K. de Araújo Farias • Encarregada da AdmInl8traÇO 

APAC Coroat MA 

PAULA CAROLINE RODRIGUES DE ARAUJO FARIAS 

ENCARREGADA ADMINISTRATIVA DA APAC DE COROATÁ/MA 

JSÉ CAR EIRO DA SILVA 

PRESIIDENfE DA APAC DE COROATÁ/MA 

AVENIDA CENTRAL, S.N. MARIOL, COROATÁ - MA, CEP: 65415-000; 
CNPJ: 10455.452/0001-11 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 
AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

FOLHA INDIVIDUAL DE FREQUÊNCIA 

Refcrentea: 	MA10t20I4 horário: 08:00 as 17:00 Recuperando: 	 FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

ilUnidade de Trabalho 

L MAC COROATÁ 
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dfZr 
Encarregada de Administração da APAC 

jL~w— 
EncarTegado d~Nça e Disciplina da A.PAC 

Croatá, 	de 	'2 	4 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 
AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

OFÍCIO N2  143/2014 
	

COROATÁ, 03 DE JULHO DE 2014. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DR.@ JOSANE 

ARAÚJO FARIAS BRAGA, JUÍZA DE 

DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL 

DE COROATÁ/MA. 

ASSUNTO: ENVIO DE REMIÇÃO DO MÊS DE JUNHO DE 2014. 

Excelentíssima Juíza, 

Cumprimentando-a, sirvo-me do presente para enviar a Vossa Excelência, a 

folha de frequência e REMIÇÃO anexada ao final, referente ao mês de JUNHO de 2014 do 

recuperando FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA que cumpre pena no regime fechado, neste 

Centro de Reintegração Social da APAC de Coroatá. 

Cordialmente, 

E CARNEIRO DA SILVA 
DA APAC DE COROATÁ/MA 

AVENIDA CENTRAL, S.N. MARIOL, COROATÁ —MA, CEP: 65415-000; 
CNPJ: 10455.452/0001-11 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 
AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

u 
FOLHA INDIVIDUAL DE FREQUÊNCIA 

Reíerentei: 	JUN10/2014 horário: 00:00 as 17:00 Recuperando: 	 FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

1 FirnidaddeTrabaiho 

COROATÁ - 
TARDE 
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Encarregada de Mminislraç5o da APAC 

Encarregado de 	ça e Disciplina da APAC 

Presi nte da APAC 

CNPI NQ. 1045S.452/0001-11 Centro de Reintegração Social da APAC Avenida Central S. o2  Bairro da Tresidela. Carcatã~ 
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PROTEGER A SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 
AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

OFÍCIO N2 158/2014 
	

COROATÁ, 04 DE AGOSTO DE 2014. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DR.21  JOSANE 

ARAÚJO FARIAS BRAGA, JUÍZA DE 

DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL 

DE COROATÁ/MA. 

ASSUNTO: ENVIO DE REMIÇÃO DO MÊS DE JULHO DE 2014. 

Excelentíssima Juíza, 

Cumprimentando-a, sirvo-me do presente para enviar a Vossa Excelência, a 

folha de frequência e REMIÇÃO anexada ao final, referente ao mês de JULHO de 2014 do 

recuperando FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA que cumpre pena no regime fechado, neste 

Centro de Reintegração Social da APAC de Coroatá. 

Cordialmente, 

. 

	6NTDAAPAC
ARNEIiO DA SILVA 

PRESI 	DE COROATÁ/MA 

AVENIDA CENTRAL, S.N. MARIOL, COROATÁ - MA, CEP: 65415-000; 
CNPJ: 10455.452/0001-11 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 
AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

uw,  
FOLHA INDIVIDUAL DE FREQUÊNCIA 

JULHO/2014 horário: 08:00 as 17:00 Recuperando: 	 FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

e Disciplina da APAC 

;7 	
D. Me Caruuo g4 Sii 

da APAC 

Coroatá,Ql 	,defl~de 2014 

CNPJ NQ. 1055.452/0001-11 Centro de Reintegração Social da APAC Avenida Central S. nQ Bairro da Tresidela, Coroatá-Ma. 
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PROTEGERA SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 
AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

OFICIO N2  174/2014 
	

COROATÁ, 05 DE SETEMBRO DE 2014. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DR. JOSANE 

ARAÚJO FARIAS BRAGA, JUÍZA DE 

DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL 

DE COROATÃ/MA. 

ASSUNTO: ENVIO DE REMIÇÃO DO MÊS DE AGOSTO DE 2014. 

Excelentíssima Juíza, 

Cumprimentando-a, '.irvo-me do presente para enviar a Vossa Excelência, a 

folha de frequência e REMIÇÃO anexada ao final, referente ao mês de AGOSTO de 2014 do 

recuperando FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA que cumpre pena no regime fechado, neste 

Centro de Reintegração Social da APAC de Coroatá. 

Cordialmente, 

R. JOSÉ CARNEIRO DA SILVA 
PRESIDENTE DA APAC DE COROATÁ/MA 

AVENIDA CENTRAL, S. N. MARIOL, COROATÁ - MA, CEP: 65415-000; 
CNPJ: 10455.452/0001-11 
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PROTEGER A SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 
AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

FOLHA INDIVIDUALINDIVIDUAL DE FREQUENCIA 

[Relèrente à 	AGOSTO!2014 horário: 08:00 as 17:00 Recuperando: 	 FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

Unidade de Trabalho 

APAC COROATÁ 

MANHÃ 
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TARDE 

ENTRADA 1 S-\IDA 1 	 RUBRICA 
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Encarregada de Administraço da APAC 
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arren 	 ç&iDiscjiMina da APAC 

Coroatá, 	dc 	 d,2014. 

da APAC 
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PROTEGERA SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 

AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

OFÍCIO N9 192/2014 
	

COROATÁ, 07 DE OUTUBRO DE 2014. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DR.9 JOSANE 

ARAÚJO FARIAS BRAGA, JUÍZA DE 

DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL 

DE COROATÁ/MA. 

ASSUNTO: ENVIO DE REMIÇÃO DO MÊS DE SETEMBRO DE 2014. 

Excelentíssima Juíza 

Cumprimentando-a, sirvo-me do presente para enviar a Vossa Excelência, a 

folha de frequência e REMIÇÃO anexada ao final, referente ao mês de SETEMBRO de 2014 do 

recuperando FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA que cumpre pena no regime fechado, neste 

Centro de Reintegração Social da AP A(' de Coroatá. 

Cordialmente, 

401, 	

#` "~ 1 - 
DR. JOSÉ CARNEIRO DA SILVA 

PRESIDENTE DA APAC DE COROATÁ/MA 

AVENIDA CENTRAL, S.N. MARIOL, COROATÁ- MA, CEP: 65415-000; 

(TNPJ: 10455.452/0001-11 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 
AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

FOLHA INDIVIDUAL DE FREQUÊNCIA 

SETEMBRO/2014 horário: 08:00 as 17:00 Recu 	 FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

APAC COROATÁ 

í na da A1 	 Coroatâ, 1,dc 	j___de 2014. 

Ãc- 

CNPJ N. 10455.452/000111 Centro de Reintegração Social da APAC Avenida Central S. n2 Jtairro da Tresidela, Coroatá-Ma. 
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PROTEGER A SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 
AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

OFÍCIO N9 208/2014 
	

COROATÁ, 06 DE NOVEMBRO DE 2014. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DR.@ JOSANE 

ARAÚJO FARIAS BRAGA, JUÍZA DE 

DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL 

DE COROATÁ/MA. 

ASSUNTO: ENVIO DE REMIÇÃO DO MÊS DE OUTUBRO DE 2014. 

Excelentíssima Juíza, 

Cumprimentando-a, sirvo-me do presente para enviar a Vossa Excelência, a 

folha de frequência e REMIÇÃO anexada ao final, referente ao mês de OUTUBRO de 2014 do 

recuperando FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA que cumpre pena no regime fechado, neste 

Centro de Reintegração Social da APAC de Coroat. 

Cordialmente, 

R. OSÉ 
kIDENTE

cA:IRODA SILVA 
PRE A APAC DE COROATÁ/MA 

AVENIDA CENTRAL, S.N. MARIOL, COROATÁ - MA, CEP: 65415-000; 
CNPJ: 10455.452/0001-11 
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PROTEGRASOCIOAOE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 
AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

FOLHA INDIVIDUAL DE FREQUÊNCIA 

em OUTUBRO/2014 horário: 08:00 as 17:00 Recuperando: 	 FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

APAC COROATÁ 

Coroatá, _Ç 	de MT1de 2014. 

NQ. 10455.452/0001-11 Centro de Reintegração Social da APAC Avenida Central S. n2 Bairro da Tresidela, Coroatá-Ma. 
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PROTEGER A SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 

AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 
COROATÁ-MA 

OFÍCIO N2 221/2014 
	

COROATÁ, 05 dezembro DE 2014. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DR. JOSANE 

ARAÚJO FARIAS BRAGA, JUÍZA DE 

DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL 
DE COROATÁ/MA. 

ASSUNTO: ENVIO DE REMIÇÃO DO MÊS DE Novembro DE 2014. 

Excelentíssima Juíza, 

Cumprimentando-a, sirvo-me do presente para enviar a Vossa Excelência, a 

folha de frequência e REMIÇÃO anexada ao final, referente ao mês de Novembro de 2014 do 

recuperando Francisco dos Santos Pereira que cumpre pena no regime fechado, neste Centro 

de Reintegração Social da APAC de Coroatá. 

Cordialmente, 

DR#JOÉ ARNEIRO DA SILVA 

PRESIDENTE DA APAC DE COROATÁ/MA 

AVENIDA CENTRAL, S.N. MARIOL, COROATÁ - MA, CEP: 65415-000; 
CNPJ: 10455.452/0001-11 



PROTEGER A SOC€DAD 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 
AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

FOLHA INDIVIDUAL DE FREQUÊNCIA 

1 Referente à: 	1 NOVEMBRO/2014 horário: 08:00 as 17:00 Recuperando: 	 FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 	1 

Unidade de Trabalho 

APAC COROATÁ 	 ____ 
TARDF 

SAíDA lei. :l(s 

ii- 
"1024, WERZEVEZ.

w  
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imi - - 

1 
------ 

IllTTt. 

.1 	1 

CNPJ NQ. 10455.452/0001-11 Centro de Reintegração Social da APAC Avenida Central S. n2 Bairro da Tresidela, Coroatá-Ma. 
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PROTEGER '. SOCIE0AOÊ 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 
AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

OFÍCIO N2 232/2015 
	

COROATÁ, 05 DE JANEIRO DE 2015. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DR.@ JOSANE 

ARAÚJO FARIAS BRAGA, JUÍZA DA DE DIREITO 

DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA APAC DE 

COROATÁ/MA. 

ASSUNTO: ENVIO DE REMIÇÃO DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2014. 

Excelentíssima Juíza, 

Cumprimentando-a, sirvo-me do presente para enviar a Vossa Excelência, a folha de 

frequência e REMIÇÃO anexada ao final, o referente ao mês de Dezembro de 2014 do 

recuperando Francisco dos Santos Pereira que cumpre pena no regime fechado, neste Centro 

de Reintegração Social da APAC de Coroatá. 

Cordialmente, 

D, JO4 CARNE] O DA SILVA 

PRESINDENTE DA APAC DE COROATÁ/MA 

AVENIDA CENTRAL, S.N. MARIOL, COROATÁ-MA, CEP: 65415-000; 
CNPJ: 10455.452/0001-11 



4..* \ 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS 

"AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO COROATÁ.-MA 

FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA 

Referente a: 	jDezembrol2014 horário: 08:00 as 17:00 Recuperando: 	 Francisco dos Santos Pereira 

nida4edeTxabajho 

1 APAC COROATÁ  
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Coroatá,6 ' , de, 	 de 201 

CNPJ N. 10455.452/0001-11 Centro de Reintegração Social da APAC Avenida Central S. nQ Bairro da 
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PROTEGER A SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 

AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

Ofício 017/2015 
	

Coroatá, 04 de Fevereiro de 2015. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DR. FRANCISCO FERREIRA DE LIMA 

JUIZ DA 22 VARA RESPONDENDO 

PELA 12 COROATÁ - MA. 

Assunto: Envio de Remição do mês de Janeiro. 

Excelentíssimo Juiz, 

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para enviar a VOSSA EXCELÊNCIA a folha de 

frequência e remição anexada ao final, o referente ao mês de Janeiro de 2015 do recuperando 

Francisco dos Santos Pereira que cumpre pena no regime fechado, neste Centro de 

Reintegração Social da APAC de Coroatá-Ma. 

Cordialmente, 

. JOCARhRO DA SILVA 

PRESINDENTE DA APAC DE COROATÁ/MA 

AVENIDA CENTRAL, S.N. MARIOL, COROATÁ - MA, CEP: 65415-000; 
CTE)T.1AA 	AC) ~Al 11 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS 
"AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO COROATÁ-MA." 

FOLHA INDMDUAL DE FREQUÊNCIA 

Janeiro/2015 horário: 0800 as 17:00/ Recuperando: Francisco dos Santos Pereira 
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PROTEGERA SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 
AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

Ofício 029/2015 
	

Coroatá, 05 de Março de 2015. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA 
DRL JOSANE ARAÚJO FARIAS 

BRAGA, JUIZA DE DIREITO DA 

VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE 

COROATÁ/MA. 

Assunto: Envio de Remição do mês de Fevereiro 

Excelentíssima Juíza, 

Cumprimentando-a, sirvo-me do presente para enviar a VOSSA EXCELÊNCIA a folha de 

frequência e remição anexada ao final, o referente ao mês de Fevereiro de 2015 do 

recuperando Francisco dos Santos Pereira que cumpre pena no Regime Fechado, neste 

Centro de Reintegração Social da Apac de Coroatá-Ma. 

Cordialmente, 

k  Á  RJOUjiCANEIRO DA SILVA 

PRESINDENTE DA APAC DE COROATÁ/MA 

AVENIDA CENTRAL, S.N. MARIOL, COROATÁ - MA, CEP: 65415-000; 
rKrnr. 1 ,cr AtIrt,et1 1i 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS 

"AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO COROATÁ-MA." 

FOLHA INDIVIDUAL DE FREQUÊNCIA 

ITWT ! 	r 	Gr1 1 
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~-MEXEM 

Encarregado de 
	

Coroatá,2de11'? 	(1 ) de 2015 

da 

AVENIDA CENTRAL, S.N. MARIOL, COROATÁ-MARANHÃO, CEP: 65415-000; 

CNPJ: 10455Á52/001-11 



PROTEGER A SOCIEDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE COROATÁ 

AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO 

COROATÁ-MA 

Ofício 054/2015 
	

Coroata, 09 de Abril 2015. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA 

DR. JOSANE ARAÚJO FARIAS 

BRAGA, JUIZA DE DIREITO DA 

VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE 

COROATÁ/MA. 

Assunto: Envio de Remição do mês de Março 

Excelentíssima Juíza, 

Cumprimentando-a, sirvo-me do presente para enviar a VOSSA EXCELÊNCIA a folha de 

frequência e remição anexada ao final, o referente ao mês de Março de 2015 do recuperando 

Francisco dos Santos Pereira que cumpre pena no Regime Fechado, neste Centro de 

Reintegração Social da Apac de Coroat-Ma. 

Cordialmente, 

DR. JOSÉ CARNEIRO DA SILVA 

PRESINDENTE DA APAC DE COROATÁ/MA 

AVENIDA CENTRAL, S.N. MARIOL, COROATÁ - MA, CEP: 65415-000; 
CNPJ: 10455.452/0001-11 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS 
"AMANDO O PRÓXIMO AMARÁS A CRISTO COROATÁ-MA." : 
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PROCESSO: 576-15.2012.8.10.0035 (5762012) 
APENADO: FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, que o apenado FRANCISCO DOS 
SANTOS PEREIRA, no processo de Execução Penal 576-
15.2012.8.10.0035, comprovou para fins de remição, segundo relatórios 
da APAC, onde o mesmo cumpre pena, os dias trabalhados como segue 
conforme documentos juntados ao processo às fis. 114/148: 

PERÍODO DIAS TRAB. DIAS REM. SALDO 
NOV—DEZ/2012 - 08  
JAN—SET/2013 - 60 - 
OUT— DEZ /2013 66 21 03 
JAN— DEZ /2014 257 80 17 
JAN— MAR /2015 64 20 	 04 

TOTAL 	Dias Trabalhados......................387 (trezentos e oitenta e sete) 

DIAS A REMIR ..................197 (cento e noventa e sete) 
Saldo dias trabalhados..............24 

Coroatá, O4 maio de 2015. 

HeIder(ïM Costa Silva 
Tcri90 Judiciário 
1/MaTr.. 156216 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUÍZO DE DIREITO DA ia  VARA 

COMARCA DE COROATÁ 

AÇÃO: EXECUÇÃO PENAL 
PROCESSO: 576-15.2012.8.10.0035 
APENADO: FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

CERTIDÃO DE VISTA 

Conforme o inciso XIV do art. 93 da CF/88 e art. 162, 
40  c/c o provimento 001/2007 da Corregedoria Geral da Justiça do 
Maranhão, faço vistas dos presentes autos a Representante do Ministério 
Público da ia  Promotoria Dra. Patricia Pereira Espínola, para Manifestação 
acerca do Pedido de Progressão de Regime, de fis. 110 e da Certidão de 
Dias a Remir, de fis. 149, bem como para ciência do Ofício de fis. 111/113. 

Coroatá, 5 de maio de 2015 

Cláudia de Cássia Ribeiro Baganha 
Secretária Judicial 
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V ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

ia PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COROATÁ 

- 	 Processo n° 576/2012 
Execução Penal 
Apenado: Francisco dos Santos Pereira 

. 	a Juíza, 

Trata-se de pedido de progressão de regime prisional de 

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, condenado a uma pena de 08 (oito) anos, em 

regime inicial fechado, pela prática do crime tipificado no art.213-A do 

Código Penal Pátrio. 

O apenado desenvolve atividades laborativas na APAC e se 

intitula no direito de auferir as vantagens legais advindas do labor 

prestado. Com  efeito, a Presidência da APAC de Coroatá/MA através do 

demonstrativo de fls.115/148, informa a este juízo que o condenado no 

período atinente de 27/11/2012 a 31/03/2015 desenvolveu atividade 

ocupacional, possuindo em seu favor 197 (cento e noventa e sete) dias a 

remir, conforme atesta a Certidão de fls.149, não tendo este órgão nenhum 

óbice aos cálculos realizados. 

Extrai-se que o apenado, preso no regime fechado, vem 

demonstrando comportamento adequado (certidão de fls.112/113), tanto é 

que não há registro nos autos de que tenha sofrido nenhuma sanção 

disciplinar em época recente; entretanto ainda não cumpriu mais de 2/5 

(dois quintos) da pena que lhe foi imposta (que só ocorrerá em 

28/12/2015) 

'20/5 -Ano  Internacional da Luz". 	 Dra. Patrícia Pereira Esp (no/a 
(Promotora de Justiça) 



ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Ia PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COROATÁ 

Assim sendo, REQUER esta representante ministerial seja 

emitida uma calculadora de execução penal atualizada, levando-se em 

consideração os dias rem.Ldos pelo aperiado, para que possa ser verificado 

o cumprimento do requisito objetivo e, posteriormente, exarado parecer 

conclusivo sobre a possibilidade de progressão de regime. 

Coroatá/MA, 12 de maLo de 2015. 

Patríci 	éi- à Espínola 
Ptora de( Justiça 

/ 

"2015 —Ano Internacional da Laz' 
	

Dra. Patrícia Pereira Espínola 
(Promotora de Justiça) 



Poder Judiciário - Estado do Maranhão 
SECRETARIA JUDICIAL da Comarca de COROATA - MA 

Rua Gonçalves Dias, s/n - Centro. CEP 65415-000 - Telfax (99)3461-1565 
e-mailvaral - cor@tjma.jus.br  

CERTIDÃO 

C E R T 1 F 1 C O. nesta data, que faço juntada do competente Atestado 

de Pena a Cumprir, devidamente atualizado, para fins de Manifestação acerca do pedido de 

Progressão de Regime. O referido é verdade. 

Coroatá-MA, 03 de junho de 2015. 

Helde 	
2 

Costa Silva 

Té nic Judiciário 

156216 

[i 



CZ..dar1e Execução Penal http://www.cnj .jus.br/images/calculadorapenal/calcuiacioraexecuca...  

,Q.  

CALCULADORA DE EXECUÇÃO PENAL 

Departamento de Monutoramento e Fiscalização do Sistema 

Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas - DMF 

- Art. 41, inc. XVI, Lei n. 10.713/2003; 

Art. 4. da Resolução 29 do CNJ; 

- Item 7.10.2 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça - TI/PR 

DADOS GERAIS 

Execução Número: 5761520128100035 

Nome do Apenado: FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

Pena Total: 8aOmOd 

F8ana] Data do Fato Data de Início da CondenaçãoProgressão de Regime Livramento Condiciona l

OmOdI 26/07/2010 27/11/2012 	 2/5 - Hediondo PrimOrijj/3-Hediondo 

Detrações: 27/07/2010 à 04/11/2010 

Total Detrações: 0a3m9d 

Data de Prisão Definitiva: 27/11/2012 

Total de Remições: 197 dia(s) 

Remições para Progressão: 197 dia(s) 

PARA PROGRESSÃO DE REGIME 

Regime Atual: Fechado 

Data-base: 27/11/2012 

Pena Cumprida = (Data-base - Data Início) - Interrupção + Detração 

(27/11/2012 - 27/11/2012) - OaOmOd + 0a3m9d 

OaOmOd - OaOmOd + 0a3m9d 

Pena Cumprida Até a Data-base: 0a3m9d 

Cálculo da Fração = (Pena Total - Pena Cumprida) * Fração 

Hediondo (2/5): 8aOmOd 

Fração 2/5 = (8aOmOd-0a3mgd) * 2/5 = 7a8m21d * 2/5 = 3a1rn2d 

Fórmula do Requisito Temporal = Data-base + Soma das Frações + Interrupção* - Detração* - Remição* - 1 dia 

27/11/2012 + 3a1m2d + OaOmOd - OaOmOd - 197d - ld 

Data do Requisito Temporal: 14/06/2015 

PARA LIVRAMENTO CONDICIONAL 

Data-base: 27/11/2012 

Hediondo (2/3): 8aOmOd 

Fração 2/3 = (8aOmOd) * 2/3 = 5a4mOd 

Fórmula do Requisito Temporal: Data-base + Soma das Frações + Interrupção - Detração - Remição - 1 dia 

27/11/2012 + 5a4m0d + OaOmOd - 0a3m9d - 197d - 1d 

Data do Requisito Temporal: 03/06/2017 

Fórmula do Requisito Temporal = Data Inicio de Cumprimento + Pena Total + Interrupção - Detração - Remição 1 dia 

27/11/2012 + 8a0m0d + OaOmOd - 0a3m9d - 197d - ld 

Data do Término da Pena: 01/02/2020 

Pena Cumprida Até a data atual: 3a4mld 

Pena Restante a partir da data atual: 4a7m29d 

COMUTAÇÃO E INDULTO 

Pena 	lPena Pena Evento i Data 1 Outras Informações jotal Cumprida Remanescente 
PRISAO 

27/07/2010 8aOmOd OaOmld 7a11m29d PROVISÓRIA 

1 de 	 03/06/201509:4 



C4ãd.de Execução Penal 
	

http://www.cnj.jus.br/images/caicuiaaorapenatiucLiçu  jauv, 

Evento Data 
Pena Pena Pena tu 

Outras Informações 
Total Cumprida Remanescente 

LIBERDADE 
04/11/2010 8aOmOd 0a3m9d 7a8m21d 

PROVISÓRIA  

PRISÃO 27/11/2012 8aOmOd 0a3m9d 7a8m21d 
DEFINITIVA  

CONDENAÇÃO 27/11/2012 8aOmOd 0a3m9d 7a8m21d  

Percentual de Cumprimento: 1RT41 

Maior que 1/6: 	 Não 

DECRETO Maior que 1/5: 	 Não 

PRESIDENCIAL 
25/12/2012 8aOmOd 0a4m7d 7a7m23d 

Maior que 1/4: 	 Não 

Maior que 1/3: 	 Não 

Maior que 1/2: 	 Não 

DECRETO 
25/12/2013 8aOmOd la4m7d 6a7m23d 1 Percentual de Cumprim nto: r16.91 

PRESIDENCIAL 

DECRETO 
25/12/2014  8aOmOd 2a4m7d 5a7m23d 1 Percentual de Cumprimento:I[41. PRESIDENCIAL 

PROGRESSÃO DE 
14/06/2015 8aOmOd 2a9m27d 5a2m3d 

REGIME  

LIVRAMENTO 
03/06/2017 8aOmOd 4a9m17d 3a2m13d 

CONDICIONAL  

TÉRMINO DA PENA 01/02/2020 8aOmOd 8aOmOci OaOmOd  

Observação: 
CERTIDÃO. 

Certifico, para os devidos fins, que o cálculo penal em anexo servirá também 

como Atestado de Pena a Cumprir, haja vista conter todas as informações da 

atual situação processual do apenado. 

Fica intimado o reeducando do presente Atestado de Pena a Cumprir. 

Data: 
	

03/06/2015 

Elaborado Por: 
	

HELDER REGINO DA COSTA SILVA 

2 de 2 	 03/06/2015 09:4( 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

COMARCA DE COROATA 

Vara/Setor: PRIMEIRA VARA / la SECRETARIA JUDICIAL 

PROTOCOLO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS 

Data: 17/0612015 
Movimento: Recebidos os autos de Ministério Público. 

N° Único Processo 	 N°Antigo Tipo Participação Nome da Parte 

0000576-15.2012.8.10.0035 	5762012 

17/06/2015 14:18:48 

APENADO 	 FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

Assinatura Remetente 	 ira Destinatário 

Mali. 156216 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
	

Impresso em: 17/06/2015 14:39:07:900 
PROTOCOLO DE ENTREGA - PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA 

	
Usu4rio. 156216 

N1  Processo 576-15.2012.8.10.0035 15762012 
	

Processo Referência 

Comarca 	COROATA 	
N° Petição 	 286646136 

Competência 	Execução Criminal 
Classe CNJ 	PROCESSO CRIMINAL 1 Execução Criminal 1 Execução da Pena 

Procedimento 
Vara PRIMEIRA VARA 
Secretaria SECRETARIA JUDICIAL DA PRIMEIRA VARJ 
Oficial Justiça DJALMA VIEIRA PEREIRA 

Data/Hora 17/06/2015 14.39:06 
Tipo Petição MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL 	 Valor (R$) 

Peticionário MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
Qtde Docs O 	 Volumes 1 	 Valor da Açãc O 
Observação • IFESTAÇÃO SOBRE PROGRESSÃO DE REGIME 

sp: 156216 

em. 

Boleto 

oui i i i ii 	nu i iu ii iu nu iui i i i 
00005761520128100035 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 Impresso em: 17/06/2015 14:3907900 
P OTOCOLO DE ENTREGA- PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA 	 Usuario 156216 

O  Processo 576-15.2012.8.10.0035 15762012 	 Processo Referência 

Comarca 	COROATA 	
N° Petição 	 286646136 

Competência 	Execução Criminal 
Classe CNJ 	PROCESSO CRIMINAL 1 Execução Criminal 1 Execução da Pena 

Procedimento 
Vara PRIMEIRA VARA 
Secretaria SECRETARIA JUDICIAL DA PRIMEIRA VARI 
Oficial Justiça DJALMA VIEIRA PEREIRA 
Data/Hora 17/06/2015 14:3906 
Tipo Petição MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL 	 Valor (R$) 

MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL .ticionário de Docs O 	 Volumes 1 	 Valor da Açãc 	O 
Observação - 
MANIFESTAÇÃO SOBRE PROGRESSÃO DE REGIME 

Resp: 156216 

00005761520128100035 

EL- 

em. 

Boleto 



* 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

ia PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COROATÁ 

Processo n°  576/2012 
Execução Penal - PROGRESSÃO DE REGIME 
Apenado: Francisco dos Santos Pereira 

MM'. Juíza, 

Trata-se de pedido de progressão de regime formulado pelo 

recluso FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA. 

Extrai-se que o apenado, preso no regime fechado, foi condenado 

a uma pena de 08 (oito) anos, em regime inicial fechado, por haver cometido o 

delito previsto no art. 213-A do Código Penal Pátrio. 

Para a obtenção do benefício da progressão de regime prisional é 

necessário o preenchimento dos requisitos previstos no art. 112 da Lei de 

Execução Penal. Confrontando-se o citado dispositivo legal com o Demonstrativo 

do Cálculo da Pena do apenado, verifica-se que houve o preenchimento do 

requisito de ordem objetiva, uma vez que da pena que lhe foi imposta, o 
.apenado já cumpriu mais de 2/5, na data de 14/06/2015. 

Com relação ao requisito de ordem subjetiva, este também restou 

preenchido, uma vez que o apenado teve bom comportamento carcerário, conforme 

documentos de fls.112/113, não havendo, desse modo, nenhum óbice ao 

deferimento do benefício da progressão de regime. 

Presentes, portanto, os requisitos legais, constata-se 

pertinência jurídica no pedido formulado, razão porque manifesta-se a 

representante do Ministério Público pelo deferimento do pedido de progressão 

de regime, nos termos do art.112 e seguintes da LEP. 

Coroatá/MA, 15 d jïnho de 2015. 

Patr34a P44a Espínola 
?romotora IJe Justiça 

2015 - Ano Internacional da Luz 	 Dra. Patrícia Pereira Espínola 
(Promotora de Justiça) 
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PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DO MARANHÃO 
COMARCA DE COROATÁ-MA 

SECRETARIA JUDICIAL DA r. VARA 
Fórun, Des. José Menezes Júnior 

Rua Gonçalves Dias, s/n°., bairro Centro, Coroatá-MA, CEP:65.415-000 1 Fone: (99) 3641-1665 
E-mail: varal cor@tjma.jus.hr  

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos 
conclusos ao MM. Juiz de Direito da 
2a vara respondendo pela ia  vara, 
desta comarca, Dr. FRANCISCO 
FERREIRA DE LIMA. 

Coroatá (MA), 16 de junho de 2015. 

Luciana MeIo'Leão de Sousa 
Secretária Judicial Substituta da ia  Vara 

ap 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

ia VARA DA COMARCA DE COROATÁ 

PROCESSO; 576-15.2012.8.10.0035 (5762012) 

EXECUÇÃO PENAL 

PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME 

Requerente: FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

DEC SÃO 

fl Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de progressão de regime do fechado para o 

semiaberto, formulado por FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA condenado a 08 (oito) 

anos de reclusão, a ser cumprido no regime inicial fechado, pelo crime tipificado no 

art. 213-A do Código Penal Brasileiro, sob alegação de que preenche os requisitos que 

autorizam a concessão do benefício. 

Alega o requerente, a necessidade de aproximação com a família para 

maiores condições de ressocialização. 

Com vistas, o Ministério Público enunciou parecer favorável à concessão 

da progressão de regime às fls. 159. 

É, do essencial, o relatório. 

Decido. 

O art. 112 da Lei de Execuções Penais prevê a progressão de regime, 

elencando como requisitos o cumprimento de um percentual da pena no regime 

anterior e o bom comportamento carcerário. 

Segundo dados da Calculadora de Execução penal, o condenado já 

cumpriu mais de 2/5(dois quintos) da pena aue lhe foi imposta, preenchendo o 

requisito de ordem objetiva no dia 14/06/2015. Aliado a isso, possui bom 

comportamento carcerário, tendo obtido parecer da autoridade competente, 

conforme documento de fls. 112/113. 

No presente caso, o requerente preench, 	bos os requisitos e não 

incide em nenhuma vedação egal. 



PODER JUDICIÁRIO 

je' 

TRIBUNAL. DE JUSTA DO ESTADO DO MARANHÃO 
ia VARA DA COMARCA DE COROATÃ 

Em relação ao pedido de transferência para a APAC, preceitua a Lei de 

Execuções Penais que o cumprimento da pena deve visar a ressocialização do 

sentenciado, de modo que, a proximidade do convívio com a família se faz 

indispensável. 

O método APAC fundan'ento-se no estabelecimento de uma disciplina 

rígida, caracterizada por respeito, ordem, trabalho, assistência religiosa e 

envolvimento da família do sentenciado. 

S A entidade trabalha como auxiliar dos Poderes Judiciário e Executivo, 

respectivamente na execução penal e na administração do cumprimento das penas 

privativas de liberdade nos regimes fechado, semiaberto e aberto. 

Não obstante, a jurisprudência pátria tem entendido que o Estado não 

pode se omitir de sua responsabilidade no que se refere ao cumprimento da Lei de 

Execução Penal e à obediência aos princípios do Estado Democrático de Direito e da 

Dignidade da Pessoa Humana. 

Desta feita, faz-se necessário trazer à baila o entendimento dos tribunais 

pátrios quanto à concessão do benefício de transferência de presas, quando o caso 

concreto aponta a necessidade da medida, verbis: 

TJPB-0023398j AGRAVO EM EXECUÇÃO. PROGRESSÃO DE 
REGIME. DEFERIMENTO. INCONFORMISMO MINISTERIAL. 
ALEGAÇÃO DE QUE O APENADO NÃO PREENCHE O 
REQUISITO SUBJETIVO PARA CONCESSÃO DA BENESSE. 
CERTIDÃO 	CARTORÁRIA 	FAVORÁVEL. 	LAUDO 
CRlMINOLÓGCO NÃO CONTESTADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 
112 DA LEI 7.210/84. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. A pena 
Qrivaiva de tberdade será exercida em forma progressiva, 
com a transferência para regime menos rigoroso, guando o 
qpenadopreencher os reauitos otivo  e subjetivo, 
previsto no art. 112 da Lei de Execução Penal. Preenchendo 
o apenado os requisitos legais exigidos para a progressão do 
regime fechado para o semiaberto, tendo em vista o 
cu_Mprimenfo de um sexto da pena, certidão de bom 
cornpertamentocarçerário e laudo de exame criminológico 
favorayL.çjemonstram a sua capacidade de 
OdQtacão Ô vivência  social, _o seu deferimento é medida 
_que e 	_pe.(A 	o em Execução n° 999.2013.002684 
5/001, Câmara 	mm 	do 1JPB, Rei. João Benedito da Silva. 
DJe 14.10.20 
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(QFLS. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

ia VARA DA COMARCA DE COROATÁ 

Tendo em vista que a APAC dispõe de vagas e está preparada para 

receber apenados no regime semiaberto, e, sobretudo porque no caso em tela, 

salutar a proximidade da família, a fim de que seja viabilizada a ressocialização do 

mesmo, não vislumbro óbices ao deferimento do pedido. 

Ante o exposto e face ao parecer favorável do Ministério Público, defiro 

a concessão de progressão do regime fechado para o semiaberto, requerida por 

FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA, a ser cumprida na APAC desta cidade, nos termos 

do art. 112, da Lei n°7.210/85. 

Intime-se. Notifique-se o Ministério Público. Comunique-se e façam-se as 

anotações de estilo. 

Coroatá(M/\), 	dej ho de 2015. 

Francisco Fer 
ai 

 de Lima 

Juiz de Direito Titilar da 2 Vara 

Respondendo pela Vara,  de Execuções Penais 

Ciente em: _O? íO i 2 

Patrí a 	Espínola 
omotor de Justiça 
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PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
ia VARA DA COMARCA DE COROATÁ 

EXECUÇÃO DA PENA 
PROCESSO N°: 5762012 
APENADO- FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

CERTIDÃO 

Certifico que, expedi o Mandado de Intimação E 
oFICIO N°484/15, cumprindo a decisão de fls.161/163. 

Coroatá, 23 de junho de 2015 

Luciana Me1oSousa 
Secretária Judicial Su stituta 

fl 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

ia VARA DA COMARCA DE COROATÁ 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

EXECUÇÃO DA PENA 
Processo n° 576-15.2012.8.10.0035 
APENADO- FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

O DOUTOR FRANCISCO FERREIRA DE LIMA, 
JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA, RESPONDENDO 
PELA ia  VARA, DESTA COMARCA DE COROATÁ, 
ESTADO DO MARANHÃO, NA FORMA DA LEI, 
ETC. 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça deste Juízo, 
que em cumprimento ao presente mandado, estando devidamente 
assinado, se dirija nesta Comarca, sendo aí proceda a INTIMAÇÃO do 
sentenciado FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA, "Caladinho", brasileiro, 
solteiro, lavrador, recolhido ria APAC local. 

FINALIDADE- Para tomar ciência da decisão de fls.161/163, conforme 
cópia anexa. 

CUMPRA-SE. Dado e passado, nesta cidade de Coroat, Estado do 
Maranhão, aos 23 de junho de 2015. Eu, Luciana Meio Leão de Sousa, 

S 

	

	Secretária Judicial Substituta da ia  Vara, o fiz digitar e assino de ordem do 
MM. Juiz de Direito da 2a  Vara, respondendo pela ia  Vara Dr. Francisco 
Ferreira de Lima. 

Luciana Meio 	ode c  Leão de ousa 
Secretária Judicial Su stituta 

4584330 
Dj ai m a 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
ia VARA DA COMARCA DE COROATÁ 

FÓRUM DES. MENESES JÚNIOR 
RUA GONÇALVES DIAS, S/No, CENTRO 

FONE: (99) 3641-1565 - CEP 65415-000 

Ofício n.° 484/15 	 Coroat, 23 de junho de 2015 

ILMO. SR. 
JOSÉ CARNEIRO DA SILVA 
PRESIDENTE DA APAC 

GW 	COROATÁ- MA 

Assunto - Mudança de regime 

Senhor Presidente, 

Com os nossos cumprimento, sirvo-me do 
presente para comunicar a Vossa Senhoria, que foi deferido a 
concessão de progressão do regime fechado para o semi-aberto, ao 
apenado FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA, exarado nos autos da 
Execução da Pena n° 576-15.2012.8.10.0035, conforme cópia da 
decisão de fls.161/163 em anexo. 

Atenciosamente, 

Luciana Mé
b
lo Leo de Sousa 

Secretária Judicial Substituta 

4584269 	 çP \C) 

Djalma o 

j-,  
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que de posse e em cumprimento do 
presente Oficio, dirigi-me ao endereço neste indicado e sendo aí, fiz a entrega do 
referido a quem de direito. Coroatá/MA, 24 de junho de 2015. 


